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PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1º da Instrução Normativa nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 9ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. HODIR FLÁVIO GUERRA LEITÃO DE MELO, 2º
Promotor de Justiça Criminal de Olinda, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 4º Promotor de Justiça Criminal de
Olinda, no período de 10/03/2019 a 29/03/2019, em razão das férias da
Bela. Henriqueta de Belli Leite de Albuquerque.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Maria Helena da Fonte Carvalho
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício
Republicado por incorreção(*)

PORTARIA POR-PGJ Nº 404/2019
Recife, 19 de fevereiro de 2019

MARIA HELENA DA FONTE CARVALHO
Subprocurador Geral de Justiça em Assuntos Administrativos

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE, nos termos
do artigo 5º, § 1º da Resolução 30/2008-CNMP;

CONSIDERANDO que o Promotor de Justiça, Dr. Eduardo Leal dos
Santos, tem atuação na 016ª Zona Eleitoral da Comarca de Ipojuca e
que se encontra de licença médica no período de 14/02/2019 a
28/02/2019;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais,

RESOLVE:

I - Indicar o Bel. RINALDO JORGE DA SILVA, 2º Promotor de Justiça
Criminal , de 2ª entrância, para oficiar perante a Justiça Eleitoral de
primeira instância, na 016ª Zona Eleitoral da Comarca de Ipojuca, no
período de 14/02/2019 a 28/02/2019.

PORTARIA POR-PGJ Nº 416/2019
Recife, 20 de fevereiro de 2019

II - Determinar que o Promotor de Justiça ora indicado comunique o
início do exercício na respectiva zona eleitoral, apresentando relatório
das atividades eleitorais à Procuradoria Regional Eleitoral.

III - O envio do relatório é obrigatório e será, nos anos não eleitorais,
trimestral, até o quinto dia útil dos meses de abril, julho, outubro e
janeiro do ano seguinte. Em ano eleitoral, o envio será semestral, até o
quinto dia dos meses de julho e janeiro do ano seguinte.

IV - O Promotor que deixar de exercer a função eleitoral deverá repassar
todas as informações necessárias ao preenchimento do referido relatório
ao novo promotor que assumirá as funções na Zona Eleitoral.

V - Advertir, finalmente, que ocorrendo desistência, promoção ou
impedimento de ordem legal, a substituição obedecerá, rigorosamente,
às regras contidas na Resolução Conjunta PGJ/PRE n.º 01/2001 e
Resolução Conjunta PGJ/PRE nº 001/2011, PGJ/PRE, salvo a
impossibilidade de sua aplicação, quando será observado o disposto no
art. 9º, inciso V, da Lei Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de
dezembro de 1994, com as alterações constantes na Lei Complementar
Estadual n.º 21/98, de 28 de dezembro de 1998.

VI - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 14/02/2019.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Maria Helena da Fonte Carvalho
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. KATARINA MORAIS DE GUSMÃO, 41ª Promotora de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 42º Promotor de Justiça de Defesa da
Cidadania da Capital, nos períodos de 25/02/2018 a 28/02/2019 e de
07/03/2019 a 26/03/2019, em razão do afastamento do Bel. João Luiz da
Fonseca Lapenda.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Maria Helena da Fonte Carvalho
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício

PORTARIA POR-PGJ Nº 417/2019
Recife, 20 de fevereiro de 2019

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Alexandre Augusto Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Charles Hamilton dos Santos Lima
Sineide Maria de Barros Silva Canuto
Alda Virgínia de Moura
Adriana Gonçalves Fontes
Eleonora de Souza Luna
Ivan Wilson Porto
Renato da Silva Filho
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. DANIELA MARIA FERREIRA BRASILEIRO, 23ª
Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, em exercício,
de 3ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 5º Promotor de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, nos períodos de 25/02/2018
a 28/02/2019 e de 07/03/2019 a 26/03/2019, em razão do afastamento
do Bel. João Luiz da Fonseca Lapenda.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Maria Helena da Fonte Carvalho
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício

PORTARIA POR-PGJ Nº 418/2019
Recife, 20 de fevereiro de 2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 4ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. MILENA DE OLIVEIRA SANTOS DO CARMO, 1ª
Promotora de Justiça de Arcoverde, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 4º Promotor de Justiça de Arcoverde no período
de 01/03/2019 a 31/03/2019.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Maria Helena da Fonte Carvalho
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício

PORTARIA POR-PGJ Nº 419/2019
Recife, 20 de fevereiro de 2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto art. 64, inc. XII, c/c art. 65, § 8º, da Lei
Complementar nº 12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações
implementadas pela Lei Complementar nº 398, de 03 de dezembro de
2018;

CONSIDERANDO a instalação do Centro Judiciário de Solução de
Conflitos e Cidadania (CEJUSC) em Arcoverde;

CONSIDERANDO o disposto no art. 69 da Lei Orgânica do MPPE c/c
art. 8º da Instrução Normativa PGJ nº 002/2017, em privilégio ao
interesse público;

PORTARIA POR-PGJ Nº 420/2019
Recife, 20 de fevereiro de 2019

CONSIDERANDO ainda a indicação da Coordenação da 4ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. ÉRICKA GARMES PIRES, 2ª Promotora de Justiça de
Arcoverde, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo nos feitos do
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania (CEJUSC) de
Arcoverde no período de 01/03/2019 a 31/03/2019.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Maria Helena da Fonte Carvalho
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 4ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. JEANNE BEZERRA SILVA OLIVEIRA, 1ª Promotora
de Justiça de Pesqueira, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de Promotor de Justiça Criminal de Pesqueira, no período de
11/03/2019 a 16/03/2019, em razão das férias do Bel. Oscar Ricardo de
Andrade Nóbrega.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Maria Helena da Fonte Carvalho
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício

PORTARIA POR-PGJ Nº 421/2019
Recife, 20 de fevereiro de 2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 4ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. THEMES JACIARA MERGULHÃO DA COSTA,
Promotora de Justiça de Poção, de 1ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de Promotor de Justiça de Sanharó, de 1ª
Entrância, no período de 11/03/2019 a 16/03/2019, em razão das férias
da Bela. Maria Cecilia Soares Tertuliano.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 422/2019
Recife, 20 de fevereiro de 2019

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Alexandre Augusto Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Charles Hamilton dos Santos Lima
Sineide Maria de Barros Silva Canuto
Alda Virgínia de Moura
Adriana Gonçalves Fontes
Eleonora de Souza Luna
Ivan Wilson Porto
Renato da Silva Filho
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Maria Helena da Fonte Carvalho
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 69 da Lei Orgânica do MPPE;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação Administrativa da Sede
da Promotoria de Justiça de Caruaru;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. GEORGE DIÓGENES PESSOA, 10º Promotor de
Justiça Criminal de Caruaru, de 2ª Entrância, para atuar nos autos do
processo nº 0000080-13.2018.8.17.8043 – Habeas Corpus nº 01/2019,
que tramita no II Colégio Recursal, a partir da publicação da presente
Portaria.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Maria Helena da Fonte Carvalho
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício

PORTARIA POR-PGJ Nº 423/2019
Recife, 20 de fevereiro de 2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 69 da Lei Orgânica do MPPE;

CONSIDERANDO a solicitação da Coordenação da 6ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar as Belas. SÍLVIA AMÉLIA DE MELO OLIVEIRA, 1ª Promotora
de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru e ISABELLE BARRETO
DE ALMEIDA, 5ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania de
Caruaru, ambas de 2ª Entrância, para atuarem nas audiências da Vara
Privativa do Júri de Caruaru, marcadas para o dia 21/02/2019.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Maria Helena da Fonte Carvalho
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício

PORTARIA POR-PGJ Nº 424/2019
Recife, 20 de fevereiro de 2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1º da Instrução Normativa PGJ
nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 13ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

PORTARIA POR-PGJ Nº 425/2019
Recife, 20 de fevereiro de 2019

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. JOSÉ FRANCISCO BASÍLIO DE SOUZA DOS
SANTOS, 6º Promotor de Justiça Criminal de Jaboatão dos Guararapes,
de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 9º Promotor de
Justiça Criminal de Jaboatão dos Guararapes, no período de 07/03/2019
a 05/04/2019, em razão das férias da Bela. Erika Loaysa Elias de Farias
Silva.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Maria Helena da Fonte Carvalho
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a sequência da lista final de
habilitados do edital;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 13ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO ainda a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. JANAÍNA DO SACRAMENTO BEZERRA, 3ª
Promotora de Justiça Criminal de Camaragibe, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo, em conjunto ou separadamente, nas audiências de
custódia do Pólo 1, com sede em Jaboatão dos Guararapes, no período
de 07/03/2019 a 26/03/2019, em razão das férias da Bela. Ana Cláudia
de Moura Walmsley.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Maria Helena da Fonte Carvalho
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício

PORTARIA POR-PGJ Nº 426/2019
Recife, 20 de fevereiro de 2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1º da Instrução Normativa PGJ
nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 13ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. DANIELLE RIBEIRO DANTAS DE CARVALHO
CLEMENTINO, 1ª Promotora de Justiça Cível de São Lourenço da
Mata, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 2º
Promotor de Justiça Cível de São Lourenço da Mata, no período de
07/03/2019 a 05/04/2019, em razão das férias da Bela. Rejane Strieder
Centelhas.

PORTARIA POR-PGJ Nº 427/2019
Recife, 20 de fevereiro de 2019

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Alexandre Augusto Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Charles Hamilton dos Santos Lima
Sineide Maria de Barros Silva Canuto
Alda Virgínia de Moura
Adriana Gonçalves Fontes
Eleonora de Souza Luna
Ivan Wilson Porto
Renato da Silva Filho
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Maria Helena da Fonte Carvalho
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 13ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução PGJ nº 001/2018;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Bela. MARIANA PESSOA DE MELO VILA NOVA, 3ª
Promotora de Justiça Cível de Camaragibe, de 2ª Entrância, para o
exercício da função de Coordenadora da 13ª Circunscrição Ministerial,
com sede em Jaboatão dos Guararapes, no período de 07/03/2019 a
05/04/2019, em razão das férias da Bela. Erika Loaysa Elias de Farias
Silva.

II - Atribuir-lhe a indenização pelo exercício de função de coordenação,
prevista no inciso VI do artigo 61 da Lei Orgânica do Ministério Público
de Pernambuco, não acumulável com a indenização prevista no inciso V
do artigo 61 da mesma Lei.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Maria Helena da Fonte Carvalho
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício

PORTARIA POR-PGJ Nº 428/2019
Recife, 20 de fevereiro de 2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017;

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de provimento das
Promotorias de Justiça com atuação junto às Varas Criminais, do
Tribunal do Júri e da Infância e Juventude, a fim de assegurar a efetiva
presença ministerial nas audiências e sessões;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 14ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar os Membros RODRIGO AMORIM DA SILVA SANTOS, 3º
Promotor de Justiça de Serra Talhada, de 2ª Entrância, e SÉRGIO
ROBERTO ALMEIDA FELICIANO, 1º Promotor de Justiça de Belém de
São Francisco, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de
1º Promotor de Justiça de Serra Talhada, em conjunto ou
separadamente, no período de 01/03/2019 a 31/03/2019.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Maria Helena da Fonte Carvalho

PORTARIA POR-PGJ Nº 429/2019
Recife, 20 de fevereiro de 2019

PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 14ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. GABRIELA TAVARES ALMEIDA, Promotora de Justiça
de São José do Belmonte, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo
no cargo de 2º Promotor de Justiça de Serra Talhada, de 2ª Entrância,
no período de 07/03/2019 a 26/03/2019, em razão das férias do Bel.
Vandeci Sousa Leite.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Maria Helena da Fonte Carvalho
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício

PORTARIA POR-PGJ Nº 430/2019
Recife, 20 de fevereiro de 2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação da Coordenadoria Geral dos Juizados
Especiais do Estado de Pernambuco, conforme teor do Ofício nº
001/2019 - CGJE;

CONSIDERANDO a necessidade de designação de Membro para
atuação neste Juizado Especial Criminal, sob pena de comprometimento
da atuação ministerial;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE;

RESOLVE:

Publicar edital de habilitação para que Promotores de Justiça
formalizem, junto a esta Procuradoria-Geral de Justiça, interesse em
possível designação para atuação no Juizado Especial Itinerante Cível e
Criminal – Juizado do Folião, a ser realizado no dia 02/03/2019, das 13h
às 21h, na Estação Central de Metrô do Recife, conforme a seguir:

Art. 1º. O Promotor de Justiça designado fará jus à folga por
compensação de plantão, observado o disposto na Instrução Normativa
PGJ nº 006/2012, ou à concessão de diária quando atendidos os
requisitos previstos na Resolução PGJ nº 003/2017.

Art. 2º. Fica estabelecido o prazo improrrogável de 05 (cinco) dias
corridos, contados a partir da publicação da presente Portaria, para que
os Promotores de Justiça interessados encaminhem seus requerimentos
de habilitação.

Parágrafo único. Os requerimentos de habilitação deverão ser
encaminhados, exclusivamente, ao e-mail acumulacoes@mppe.mp.br.

PORTARIA POR-PGJ Nº 431/2019
Recife, 20 de fevereiro de 2019

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Alexandre Augusto Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Charles Hamilton dos Santos Lima
Sineide Maria de Barros Silva Canuto
Alda Virgínia de Moura
Adriana Gonçalves Fontes
Eleonora de Souza Luna
Ivan Wilson Porto
Renato da Silva Filho
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Maria Helena da Fonte Carvalho
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

Considerando a definição de Programa, um grupo projetos e operações
relacionados, gerenciados de modo coordenado para o alcance de
objetivos específicos;

Considerando a implantação do Processo Eletrônico Judicial e
Extrajudicial no âmbito do MPPE;

Considerando que a implantação do Processo Eletrônico será realizada
através de Programa específico – Programa Processo Eletrônico;

Considerando que o Programa Processo Eletrônico contempla a
implantação dos sistemas SIM – Extrajudicial Eletrônico, MPe – Judicial
Eletrônico, o descomissionamento de sistemas legados voltados à
atuação finalística, as adequações necessárias em todos os serviços de
TI que dependem das informações referentes à atuação do MPPE;

Considerando a necessidade de realização de todos os ajustes na
atuação funcional do MPPE e seus Membros em função da implantação
do Processo Eletrônico.

RESOLVE:

I – Instituir Comissão para implantação do Processo Eletrônico no
âmbito do MPPE.

II – Designar os seguintes servidores para compor a equipe básica do
projeto mencionado, que auxiliarão o Procurador-Geral de Justiça no
cumprimento da referida agenda:

EWERTON DOS SANTOS PIMENTEL - MATRÍCULA: 189462-5
MARCELO DAVILLA ANGELIM PAIVA - Matrícula: 189741-1
KAROLINE STUPP RIBEIRO - Matrícula: 189683-0
JULIANA THALITA DA SILVA MONTEIRO - Matrícula: 188867-6
RAISA COSTA ARANHA - Matrícula: 189514-1
JULIANA SALES RODRIGUES - Matrícula: 188644-4
DIRLEY WAGNER RAMOS MAGALHÃES - Matrícula: 189863-9

III – A Comissão do Processo Eletrônico (CPE) será coordenada pelo
Comitê Gestor de Sistemas da Área Fim (CGSAF), ficando o Presidente
do CGSAF como líder do projeto.

IV – Dentre as atribuições da Comissão, estão:

- Apoio na homologação dos sistemas relativos ao Processo Eletrônico,
incluindo a validação de fluxos, rotinas e procedimentos de trabalho;

- Apoio na implantação dos sistemas relativos ao Processo Eletrônico;

- Preparação de materiais de apoio e manuais para suporte aos
usuários;

- Preparação de e realização de treinamentos virtuais e presenciais;

- Apoio na elaboração de resoluções e portarias necessárias ao pleno
funcionamento do Processo Eletrônico no âmbito do MPPE;

PORTARIA POR-PGJ Nº 432/2019
Recife, 20 de fevereiro de 2019

- Realização de diagnósticos, levantamento de requisitos e
planejamento da arquitetura de informação para atuação finalística do
MPPE;

- Apoio ao Comitê Gestor de Sistemas da Área Fim (CGSAF) quanto às
atividades do Programa Processo Eletrônico;

V – O exercício das atividades junto à Comissão se efetivará sem
prejuízo das funções que desempenham seus integrantes.

VI – Atribuir aos servidores integrantes da Comissão Temporária a
retribuição prevista no artigo 4º da Lei 13.536/2008, de 08 de setembro
de 2008;;

VII – Estabelecer que a Comissão ora constituída terá o prazo de 180
(cento e oitenta) dias para conclusão dos trabalhos, podendo ser
prorrogado por igual período.

VIII – Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação e
produzirá seus efeitos até a data de encerramento dos trabalhos.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Maria Helena da Fonte Carvalho
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício

A EXMA. SRA. PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA,  em exercício,
Dra. MARIA HELENA DA FONTE CARVALHO EXAROU O SEGUINTE
DESPACHO:

Expediente n.º: s/n/19
Processo n.º: 0001325-2/2019
Requerente: FRANCISCA MAURA FARIAS BEZERRA SANTOS
Assunto: Requerimento
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
programadas para o mês de agosto/2019, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda que o período alterado
seja gozado no mês de março/2019. À CMGP para anotar e arquivar.

PETRUCIO JOSE LUNA DE AQUINO
Chefe do Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em exercício
(Atuando sob delegação dada pela Portaria PGJ nº 1.251/2017)

DESPACHO Nº 030
Recife, 31 de janeiro de 2019

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

EXTRATO DA ATA DA 7ª SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Data: 13 de fevereiro de 2019
Horário: 14h
Local: Salão dos Órgãos Colegiados da Procuradoria Geral de Justiça,
localizado na Rua do Imperador D. Pedro II, n.º 473, Bairro de Santo
Antônio, Recife/PE.
Presidência: Dr. Clênio Valença Avelino de Andrade (Substituindo Dr.
Francisco Dirceu Barros)
Conselheiros Presentes: Drs. Renato da Silva Filho, Eleonora de Souza
Luna, Adriana Gonçalves Fontes, Charles Hamilton dos Santos Lima e
Sineide Maria de Barros Silva Canuto; Alda Virgínia de Moura; Paulo
Roberto Lapenda - Corregedor-Geral.
Representante da AMPPE: Dra.  Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Secretário: Dr. Petrúcio Luna.
Dando início aos trabalhos o Presidente do Conselho, em exercício, Dr.
Clênio Valença cumprimentou todos os presentes. Solicitou que o
Secretário desse prosseguimento com a

ATA Nº 7ª SESSÃO ORDINÁRIA
Recife, 20 de fevereiro de 2019

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Alexandre Augusto Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Charles Hamilton dos Santos Lima
Sineide Maria de Barros Silva Canuto
Alda Virgínia de Moura
Adriana Gonçalves Fontes
Eleonora de Souza Luna
Ivan Wilson Porto
Renato da Silva Filho
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verificação da constituição do quorum regimental. Tendo o Secretário
constatado o comparecimento dos Conselheiros acima mencionados,
ausência justificada de Dr. Ricardo Lapenda, que estava em diligência
externa e de  Dr. Francisco Dirceu Barros, estava em trabalho externo.
Com a correspondente constituição do quorum regimental foi passada a
palavra o Presidente, que declarou aberta a sessão, passando a tratar
dos assuntos previstos em pauta: I – Comunicações da Presidência:
Não houve. II - Aprovação de Ata:  Colocada em apreciação a Ata da 5ª
Sessão extraordinária de 2019 e 6ª Sessão Ordinária do Conselho
Superior do Ministério Público de 2019, foi aberta à discussão. Colocada
em votação, foi aprovada, à unanimidade. III - Comunicações diversas:
Dr. Renato da Silva Filho trouxe o(s) auto(s): Autos 2019/46910 e Autos
2019/41453, recebidos do Gabinete PGJ - Paulo Augusto e da 11ª
Circunscrição de Limoeiro sobre tabela de substituição automática.
Entendendo que cabe ao CSMP posicionamento, e não, inauguração do
procedimento, registra que está devolvendo ao Gabinete para
encaminhamento à ATMA-C. Sobre a Resolução 01/2019, verificou em
revisão e com a constatação da Res. CNMP nº 189/18.06.2018 que, por
lapso, a distinção entre as hipóteses de arquivamento e de
indeferimento não foi contemplada no texto final. Trouxe possibilidades
de novas redações para a incorporação, objetivando o ajuste ao texto do
disciplinamento nacional. Após discussão, Conselheiros concordaram
com  a incorporação, autos  encaminhados à Dra. Sineide para
adequações propostas. Dra. Sineide informou que apresentará o texto
na próxima sessão ordinária. III.I- Instauraçõ de ICs, PPs: Doc. : Doc.
10650865; Doc. 10622287;  Doc. 10622072; SIIG nº 0021285-0/2018.
III.II- Conversão de NFs em PPs, ICs:.: Doc. 10645906; Doc.
105070901; Doc. 10644371; SIIG nº 0000890-8/2019; SIIG nº 0000891-
0/2019; SIIG nº 0000892-1/2019;SIIG nº 0000893-2/2019;SIIG nº
0000894-3/2019;Doc. 10598756;Doc. 10624710;Doc. 10598317. III.III-
Prorrogação de Prazo: SIIG nº 0000939-3/2019; Doc. 10630829;Doc.
10632378;Doc. 10632467;Doc. 10631035; Doc. 10632469;Doc.
10607917;Doc. 10622086;Doc. 10635722;Doc. 10625702;Doc.
10616756;Doc. 10645611 III.IV- Recomendação: Doc. 10625810  III.V -
Suspeição:  SIIG nº 0000936-0/2019; Doc. 10671762;  Doc. 10671738;
Doc. 10641625; Doc. 0000372-3/2019 V - Processos de Distribuições
Anteriores: A Conselheira Drª Sineide Maria de Barros Silva Canuto
trouxe o(s) processo(s): Autos 2018/22228, Doc.10615017 ; 3º relatório
trimestral, Dra(...); relatando e votando pela homologação do
arquivamento.  Colocado(s) em votação, foi determinado, por
unanimidade, o arquivamento nos termos do voto da relatora.
Declarando-se impedido Dr. Renato da Silva Filho e Dr. Paulo Lapenda.
O Conselheiro Dr. Charles Hamilton Santos trouxe o(s) processo(s):
Autos 2010/40465; Autos 2015/1839964; Autos 2018/114181; Autos
2017/2843707; Autos 2012/594963; Autos 2013/1396376; Autos
2018/21590; Autos 2015/1942675; Autos 2016/2312605; Autos
2014/1788233, Autos 2016/2487299; Autos 2016/2210904; Autos
2016/2312659; Autos 2016/2253216; Autos 2015/2025012; Autos
2016/2217493; Autos 2016/2379978; Autos 2007/11693; Autos
2012/797900; Autos 2012/797551; Autos 2016/2312577; Autos
2016/2235758; Autos 2012/656981; Autos 2017/2591778; Autos
2014/1530462; Autos 2011/36935, relatando e votando pela
homologação do arquivamento. Colocado(s) em votação, foi
determinado, por unanimidade, o arquivamento nos termos do voto do
relator. A Conselheira Drª Sineide Maria de Barros Silva Canuto trouxe
o(s) processo(s):  Autos 2015/2160488; Autos 2015/2165187; Autos
2013/1357216; Autos 2014/1616912; Autos 2015/1838661; Autos
2012/792945; Autos 2013/1346797; Autos 2014/1707524, relatando e
votando pela homologação do arquivamento.  Colocado(s) em votação,
foi determinado, por unanimidade, o arquivamento nos termos do voto
da relatora. A Conselheira Drª. Adriana Fontes trouxe o(s) processo(s):
Autos 2012/638141; Autos 2013/1153039; Autos 2011/104890; Autos
2019/67167 DEVOLVE À SECRETARIA DO CSMP PARA INFORMAR
SE JÁ FOI JULGADO, EM RAZÃO DE JÁ CONSTAR NOS AUTOS O
VOTO DE DR. PAULO LAPENDA; 2011/18926; Autos 2015/18455896;
Autos 2015/1992265;

Autos 2015/2032863;  Autos 2015/2140984; Autos 2016/2235765; Autos
2016/2257031; Autos 2016/2318043, relatando e votando pela
homologação do arquivamento. Colocado(s) em votação, foi
determinado, por unanimidade, o arquivamento nos termos do voto da
relatora. A Conselheira Drª. Eleonora Luna trouxe o(s) processo(s):
Autos 2014/1547181; Autos 2015/2022784; Autos 2016/2441838; Autos
2016/2492236; Autos 2016/2502758, Autos 2016/2502758, relatando e
votando pela homologação do arquivamento. Colocado(s) em votação,
foi determinado, por unanimidade, o arquivamento nos termos do voto
da relatora. O Conselheiro Dr. Renato da Silva Filho trouxe o(s)
processo(s): Autos 2015/2124238 e Autos 2013/1276856; ambos
relativos à prestação de contas Prefeitura de Orobó, DETERMINOU A
DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À PJ ORIGEM PARA DEVIDOS
ESCLARECIMENTOS E QUE A SECRETARIA, DO CSMP ENVIE,
A P E N A S ,  O S  A U T O S  E M  Q U E  H Á  A  P R O P O S T A  D E
ARQUIVAMENTO, POIS O PROCEDIMENTO POSSUI 15 VOLUMES;
Autos 2013/1389027; Autos 2017/2820035; Autos 2016/2207095; Autos
2015/1937818; Autos 2014/11451187; Autos 2012/648244; Autos
2015/1976418; Autos 2015/2079994; Autos 2012/629338; Autos
2014/1746315; Autos 2015/1809107; Autos 2014/1529226; Autos
2013/955660; Autos 2016/2281067; Autos 2015/2049089; Autos
2015/2033670; Autos 2016/2294381; Autos 2016/2243191; Autos
2014/1673739; Autos 2012/629343; Autos 2016/2267636; Autos
2012/768836, declarando-se impedido Dr. Charles Hamilton; Autos
2013/1286421; Autos 2012/633857, relatando e votando pela
homologação do arquivamento. Colocado(s) em votação, foi
determinado, por unanimidade, o arquivamento nos termos do voto do
relator. O Presidente do Conselho, em exercício, agradeceu a todos e
declarou encerrada a sessão.

SECRETARIA GERAL

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
contidas na RES-PGJ nº 002/2014, de 17/03/2014, publicada no Diário
Oficial do Estado de 19/03/2014,

Considerando os termos do requerimento eletrônico nº 138878/2019;

Considerando, ainda, os Arts. 112 e 113 da Lei Estadual nº 6123/68;

RESOLVE:

Conceder, para gozo oportuno, 06 meses de licença-prêmio ao servidor
JOSÉ LEONALDO DA SILVA, Técnico Ministerial - Área Administrativa,
matrícula nº 188.865-0, referentes ao 2º decênio completado em
12/05/2018.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,  20  de fevereiro de 2019.

Alexandre Augusto Bezerra
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR-SGMP Nº 160/2019
Recife, 20 de fevereiro de 2019

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
contidas na RES-PGJ nº 002/2014, de 17/03/2014, publicada no Diário
Oficial do Estado de 19/03/2014,

Considerando os termos do requerimento eletrônico nº

PORTARIA POR-SGMP Nº 161/2019
Recife, 20 de fevereiro de 2019

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Alexandre Augusto Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Charles Hamilton dos Santos Lima
Sineide Maria de Barros Silva Canuto
Alda Virgínia de Moura
Adriana Gonçalves Fontes
Eleonora de Souza Luna
Ivan Wilson Porto
Renato da Silva Filho
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138864/2019;

Considerando, ainda, os Arts. 112 e 113 da Lei Estadual nº 6123/68;

RESOLVE:

Conceder, para gozo oportuno, 06 meses de licença-prêmio ao servidor
MÁRCIO TIAGO DA PAIXÃO, Técnico Ministerial - Área Administrativa,
matrícula nº 188.875-7, referentes ao 1º decênio completado em
02/08/2018.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,  20  de fevereiro de 2019.

Alexandre Augusto Bezerra
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
contidas na RES-PGJ nº 002/2014, de 17/03/2014, publicada no Diário
Oficial do Estado de 19/03/2014,

Considerando os termos do requerimento eletrônico nº 136903/2019;

Considerando, ainda, os Arts. 112 e 113 da Lei Estadual nº 6123/68;

RESOLVE:

Conceder, para gozo oportuno, 06 meses de licença-prêmio à servidora
MARIA DAS GRAÇAS TEIXEIRA LEITE FARIAS, Técnica Ministerial -
Área Administrativa, matrícula 189.824-8, referentes ao 1º decênio
completado em 13/01/2019.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,  20  de fevereiro de 2019.

Alexandre Augusto Bezerra
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR-SGMP Nº 162 /2019
Recife, 20 de fevereiro de 2019

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
contidas na RES-PGJ nº 002/2014, de 17/03/2014, publicada no Diário
Oficial do Estado de 19/03/2014,

Considerando os termos do requerimento eletrônico nº 139711/2019;

Considerando, ainda, os Arts. 112 e 113 da Lei Estadual nº 6123/68;

RESOLVE:

Conceder, para gozo oportuno, 06 meses de licença-prêmio ao servidor
BRUNO VALENTE FIRMINO DOS SANTOS, Analista Ministerial - Área
Jurídica, matrícula nº 189.600-8, referentes ao 1º decênio completado
em 02/08/2018.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,  20   de fevereiro de 2019.

PORTARIA POR-SGMP Nº 163/2019
Recife, 20 de fevereiro de 2019

Alexandre Augusto Bezerra
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
contidas na RES-PGJ nº 002/2014, de 17/03/2014, publicada no Diário
Oficial do Estado de 19/03/2014,

Considerando os termos do requerimento eletrônico nº 139705/2019;

Considerando, ainda, os Arts. 112 e 113 da Lei Estadual nº 6123/68;

RESOLVE:

Conceder, para gozo oportuno, 06 meses de licença-prêmio à servidora
ONÉLIA CARVALHO DE OLIVEIRA HOLANDA, Técnica Ministerial -
Área Contabilidade, matrícula nº 188.883-8, referentes ao 1º decênio
completado em 02/08/2018.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,  20  de fevereiro de 2019.

Alexandre Augusto Bezerra
SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR-SGMP Nº 164/2019
Recife, 20 de fevereiro de 2019

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
nos termos da legislação institucional em vigor;

Considerando o disposto nos Artigos 76 e 77 da Resolução RES – PGJ
nº 002/2014, publicada em 19/03/2014;

Considerando o teor do Requerimento Eletrônico n° 140611/2019;

Considerando a anuência da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Conceder o gozo de licença - prêmio ao servidor JOSÉ MÁRIO DE
ARAÚJO, Agente Administrativo, matrícula nº 190.016-1, por um prazo
de 90 dias, contados a partir de 01/02/2019;

II – Esta portaria retroagirá ao dia 01/02/2019.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 20 de fevereiro de 2019

Alexandre Augusto Bezerra
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR-SGMP Nº 165/2019
Recife, 20 de fevereiro de 2019
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No dia 20/02/2019.

Número protocolo: 140611/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 20/02/2019
Nome do Requerente: JOSÉ MÁRIO DE ARAÚJO
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 136848/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Promoção
Data do Despacho: 20/02/2019
Nome do Requerente: MARIA DAS GRAÇAS TEIXEIRA LEITE FARIAS
Despacho: Acolho na integra o Parecer AJM Nº 047/2019, defiro o
pedido.

Número protocolo: 138709/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Averbação de tempo de serviço
Data do Despacho: 20/02/2019
Nome do Requerente: ROSA MARIA ANTUNES DE ARAUJO
Despacho: Acolho na integra o Parecer AJM Nº 046/2019, defiro o
pedido.

Número protocolo: 140638/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 20/02/2019
Nome do Requerente: SILVIA CAROLINA FARIAS DE ANDRADE
SILVA
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 140991/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 20/02/2019
Nome do Requerente: ADEMILTON ALVES DA SILVA
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 140639/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 20/02/2019
Nome do Requerente: SILVIA CAROLINA FARIAS DE ANDRADE
SILVA
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 140617/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 20/02/2019
Nome do Requerente: SILVIA CAROLINA FARIAS DE ANDRADE
SILVA
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 141033/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 20/02/2019
Nome do Requerente: NATÁLIA APARECIDA TAVARES
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 136903/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 20/02/2019
Nome do Requerente: MARIA DAS GRAÇAS TEIXEIRA LEITE FARIAS
Despacho: Acolho na integra o Parecer AJM Nº 042/2019, defiro o
pedido.

Número protocolo: 138864/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 20/02/2019
Nome do Requerente: MÁRCIO TIAGO DA PAIXÃO
Despacho: Acolho na integra o Parecer AJM Nº 040/2019, defiro o
pedido.

Número protocolo: 138878/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 20/02/2019
Nome do Requerente: JOSÉ LEONALDO DA SILVA
Despacho: Acolho na integra o Parecer AJM Nº 041/2019, defiro o
pedido.
Número protocolo: 139711/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 20/02/2019
Nome do Requerente: BRUNO VALENTE FIRMINO DOS SANTOS
Despacho: Acolho na integra o Parecer AJM Nº 043/2019, defiro o
pedido.

Número protocolo: 139705/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 20/02/2019
Nome do Requerente: ONÉLIA CARVALHO DE OLIVEIRA HOLANDA
Despacho: Acolho na integra o Parecer AJM Nº 044/2019, defiro o
pedido.

Número protocolo: 140199/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 20/02/2019
Nome do Requerente: ANA CECÍLIA DE HOLANDA JUNG
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 140871/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 20/02/2019
Nome do Requerente: ALEXSANDRA VAZ DE ARAUJO SILVA
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.
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ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
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ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
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Número protocolo: 140877/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 20/02/2019
Nome do Requerente: JOSENILSON BARBOZA DA COSTA
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 140883/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 20/02/2019
Nome do Requerente: JOSÉ ALBERTO GUERRA DA COSTA
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 140956/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 20/02/2019
Nome do Requerente: PATRICIA CARNEIRO DOS SANTOS COELHO
BRAGA
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 140970/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono Parcial
Data do Despacho: 20/02/2019
Nome do Requerente: REBECA CINTIA DE BARROS RODRIGUES
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 140958/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono Parcial
Data do Despacho: 20/02/2019
Nome do Requerente: SUZIMARY VITAL DE ARAUJO BELARMINO
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 140569/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 20/02/2019
Nome do Requerente: TÚLIO PACHECO DIAS PEIXOTO
Despacho: Acolho o despacho do DEMAPE. Indefiro o pedido.

Recife, 20 de fevereiro de 2019.

Alexandre Augusto Bezerra
Secretário-Geral do Ministério Público

O Exmo. Senhor Secretário-Geral do Ministério Público de Pernambuco,
Dr. Alexandre Augusto Bezerra , exarou os seguintes despachos:
No dia   19/02/2019.
Expediente:OF S/N-2018
Processo nº: 0019240-7/2018
Requerente: DR.. Waldir de Andrade Bitu
Assunto: Solicitação
Despacho:  Ao Gab ine te  do  Exmo.  Procurador  Gera l  de
Justiça.Considerando as informações da classificação da despesa;
Considerando a previsão orçamentária informada pela Assessoria de
Planejamento;Encaminho para deliberação do Exmo. PGJ, por
competência.

Expediente: CI N°011/2019
Processo nº: 0001292-5/2019
Requerente: AMSI
Assunto: Solicitação
Despacho: À AMSI. Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Expediente: OF N°010/2019
Processo nº: 0000930-3/2019
Requerente: Dra. Rafaela Melo de Carvalho Vaz
Assunto: Solicitação
Despacho: Ao DMDRH. Segue para análise e pronunciamento.

Expediente:OF N°186/2019
Processo nº: 0001010-2/2019
Requerente: Dr. Maxwell Anderson de Lucena Vignoli
Assunto: Solicitação
Despacho: À 8ª PJDH. Diante das informações prestadas, encaminho
para conhecimento.

Expediente:OF N°02/2019
Processo nº: 0000496-1/2019
Requerente: Dr. Petrúcio José Luna de Aquino
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP. Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Expediente:C I N°045/2019
Processo nº: 0001126-1/2019
Requerente: DEMAPE
Assunto: Solicitação
Despacho:  Ao Gab ine te  do  Exmo.  Procurador  Gera l  de
Justiça.Considerando o teor da CI N°045/2019 do Dep. Min de
Administração de Pessoal, sobre a renovação de cessão de servidores à
disposição;  Considerando as in formações prestadas pela
CMGP;Encaminho para deliberação do Exmo. PGJ, por competência.

Expediente:OF N°01/2019
Processo nº: 0001220-5/2019
Requerente: FUNAPE
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP. Segue para conhecimento e providências
necessárias.

Expediente: OF N°013/2019
Processo nº: 0000772-7/2019
Requerente: Dra. Gabriela Tavares Almeida
Assunto: Solicitação
Despacho: À AJM. Diante do pronunciamento da chefia imediata,
encaminho para pronunciamento e providências cabíveis.

Expediente: CI N°008/2019
Processo nº: 0001162-1/2019
Requerente: DEMPAM
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMFC. Segue para análise, pronunciamento e
providências necessárias.

Expediente: OF N°04/2019
Processo nº: 0001221-6/2019
Requerente: CNMP
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP. Segue para conhecimento e providências
necessárias.

Expediente: Requerimento
Processo nº: 0007573-4/2018
Requerente: Sr. Josué Paulo Santiago  Neto
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP. Diante do pronunciamento da AJM, encaminho
para que seja informado ao requerente a via legal para atendimento ao
pleito e providências necessárias.
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Expediente: OF N°070/2019
Processo nº: 0001210-4/2019
Requerente: JUCEPE
Assunto: Solicitação
Despacho: À AJM. Segue para análise e pronunciamento.

Expediente: OF N°081/2019
Processo nº: 0000501-6/2019
Requerente: Dr. Maxwell Anderson de Lucena Vignoli
Assunto: Solicitação
Despacho: À 7ª PJDH, Diante do pronunciamento da Presidente da
Comissão Provisória de Concurso de Servidores MPPE, encaminho
expediente para conhecimento e providências cabíveis.

Expediente: CI N°018/2018
Processo nº: 0021313-1/2018
Requerente: PJ de Arcoverde
Assunto: Solicitação
Despacho: Encaminhe-se ao Gabinete do Exmo. Sr. PGJ para
colhimento da assinatura.

Expediente:Requerimento
Processo nº: 0027384-6/2017
Requerente: Sra. Maria Auxiliadora de Barros Melo
Assunto: Solicitação
Despacho: Ao Gabinete do Exmo. Procurador Geral de Justiça.
Considerando o teor do OF. CMGP N°014/2019, da Coordenadoria de
Gestão de Pessoas, encaminhando informações solicitadas;
Considerando as informações prestadas pela DEMPAG, através de
certidão; Encaminho para deliberação do Exmo. PGJ, por competência.

 Recife, 20 de fevereiro 2019.

Alexandre  Augusto Bezerra
Secretário-Geral  do Ministério Público

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Secretário-Geral

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IATI

INQUÉRITO CIVIL nº 07/2016
AUTOS Nº 2012/915759
DOC. Nº 6360123
Interessado: Prefeitura Municipal de IATI/PE – MATADOURO PÚBLICO.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
representado pela Promotora de Justiça signatária, no uso de suas
atribuições legais e institucionais, e notadamente com fundamento nos
artigos 129, III e VI, da Constituição Federal; 26, VII, da Lei nº 8.625/93
e Resolução 164 do CNMP, apresenta a seguinte
RECOMENDAÇÃO  - nº 01/2019

CONSIDERANDO o Art. 196 da Carta Magna, segundo o qual “A saúde
é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços
para sua promoção, proteção e recuperação”;

CONSIDERANDO ser direito básico do Consumidor “a proteção da vida,
saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no
fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou
nocivos”. (Art. 6° do CDC);

CONSIDERANDO o que reza o Art. 200, I, II e IV da Constituição

RECOMENDAÇÃO Nº  - nº 01/2019
Recife, 18 de fevereiro de 2019

Federal, pontuando o cabimento ao Sistema Único de Saúde, dentre
outras atribuições, a fiscalização de alimentos e execução de ações de
Vigilância Sanitária;

CONSIDERANDO que a ADAGRO, regulamentada pela Lei Estadual nº
12.506/2003, em seu Art. 1º, inciso III, visa “fiscalizar a entrada, o
trânsito, o comércio, o beneficiamento de produtos, subprodutos e
derivados de origem animal e vegetal, inclusive atividades em
propriedades rurais no território pernambucano”;

CONSIDERANDO, ainda, que cabe à ADAGRO, de acordo com o inciso
VII, do Art. 1º, da Lei Estadual 12.506/03, a aplicação de multas e outras
sanções aos infratores das leis, decretos, portarias e normas de defesa
sanitária animal e vegetal ou de produtos correlatos, que regem as
atividades da ADAGRO;

CONSIDERANDO que cabe a ADAGRO fiscalizar e inspecionar as
pessoas físicas e jurídicas de direito público e privado, que manipulem,
produzem, beneficiem, classifiquem, armazenem, transportem ou
comercializem produtos e derivados agropecuários e insumos do setor
primário;

CONSIDERANDO que a ADAGRO tem o poder de interditar, por
descumprimento de medida sanitária, profilática ou preventiva,
estabelecimento público ou particular e proibir o trânsito de animais,
vegetais e seus subprodutos em desacordo com a regulamentação
sanitária;

CONSIDERANDO o contido no Art. 7º, inciso IX, da Lei Federal nº
8.137/90, que dispõe que constitui crime contra as relações de consumo
vender mercadorias impróprias para o consumo (pena detenção de 02 a
05 anos ou multa);

CONSIDERANDO os termos do Art. 18, § 6º e incisos, do Código de
Defesa do Consumidor, que prescreve que são impróprios ao uso e
consumo os produtos cujos prazos de validade estejam vencidos, bem
como os produtos que, por qualquer motivo, se revelem inadequados ao
fim a que se destinam;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Relações de Consumo
tem por objetivo o atendimento às necessidades dos consumidores, o
respeito a sua dignidade, saúde e segurança, a proteção de seus
interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como
a transparência e harmonia das relações de consumo;

CONSIDERANDO que os alimentos produzidos ou comercializados em
desacordo com as normas regulamentares de fabricação, distribuição ou
apresentação são impróprios para consumo (Arts.18. e 6 °, CDC);

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a defesa dos direitos
e interesses assegurados na Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a finalidade do programa Carne de Primeira é
regionalizar os abatedouros para viabilizar a manutenção dos mesmos;

CONSIDERANDO que o Poder Público, e seus agentes, notadamente
os agentes políticos, são responsáveis solidários pela prevenção dos
riscos à vida e à saúde das pessoas;

CONSIDERANDO que a omissão em tomar providências emergenciais
é passível de apuração na esfera cível, administrativa e, até mesmo,
criminal;

CONSIDERANDO as irregularidades apontadas no RELATÓRIO DE
INSPEÇÃO de 27.12.2018 da ADAGRO;

CONSIDERANDO que, diante do que foi averiguado, o Matadouro
Público de IATI/PE, não possui a mínima condição de funcionar, e que a
omissão em tomar medidas emergenciais pode comprometer, ainda
mais, a saúde e a vida das pessoas
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que consomem carnes provenientes daquele local;

RESOLVE:
1) RECOMENDAR AO PREFEITO MUNICIPAL DE IATI/PE, AO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE E AO COORDENADOR DA
VIGILÂNCIA SANITÁRIA NO MUNICÍPIO, que, sobretudo, diante do
risco iminente para a saúde e a vida das pessoas:
1) QUE desative e/ou interdite, em caráter emergencial,  o
funcionamento do dito estabelecimento, impedindo que ali se realize o
abate ou se faça a manipulação de qualquer animal;
2) QUE esclareça a todos os proprietários de animais, comerciantes e à
população em geral, os motivos da interdição dos matadouros, e que
faça fiscalização contínua e eficaz para prevenir e reprimir a
comercialização de carnes sem a observância das normas sanitárias
aplicáveis, nos termos da legislação, apresentando, inclusive, cópia do
relatório da ADAGRO;
3) QUE adote medidas (convênios com outros Município ou
Abatedouros privados) a fim de garantir o abate de animais dos
munícipes até a regularização do abatedouro público de IATI/PE;
4) QUE, no prazo de 10 (dez) dias úteis, encaminhem ao Ministério
Público relatório circunstanciado a respeito de todas as providências
adotadas para fins de regularizar o local;

2) RECOMENDAR AO GERENTE DA ADAGRO, que exerça,
permanentemente, com observância do princípio da legalidade,
constante fiscalização da comercialização e transporte de todos os
produtos de origem animal.

E determinar o seguinte:
I – Comunique-se, com urgência, o teor desta, ao Prefeito Municipal de
Iati, ao Secretário de Saúde e ao Coordenador de Vigilância Sanitária do
Município com Cópia do Relatório da ADAGRO;

II - Essa recomendação deverá ser divulgada em todos os órgãos e
repartições públicas, além de casas comerciais e estabelecimentos nos
quais haja comercialização de produtos de origem animal, requisitando-
se tal determinação à Prefeitura de IATI, bem como que sejam fixadas
cópias desta Recomendação nos Prédios Públicos e em outros locais de
grande circulação.

III – Disponibilize-se cópia, ainda, a todos os interessados, bem como ao
Presidente da Câmara de Vereadores de Iati para que dê conhecimento
aos demais vereadores.

IV – Encaminhe-se, também, à(s) emissora(s) de rádio local, com vistas
à divulgação de seu conteúdo, com o fim de conscientização.

V - Encaminhe-se cópia ao Exmo. Sr. Secretário-Geral do Ministério
Público do Estado de Pernambuco, por meio eletrônico, para os fins de
publicação desta Recomendação no Diário Oficial do Estado de
Pernambuco.

VI - Remetam-se cópias: ao Presidente do Conselho Superior do
Ministério Público de Pernambuco, à Corregedora-Geral do Ministério
Público e ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Defesa do
Consumidor para conhecimento.

VII – Autue-se nos autos do Inquérito Civil em epígrafe. Registre-se.
Publique-se.

Cumpra-se.

Iati, 18 de fevereiro de 2019.

DANIEL JOSÉ MESQUITA MONTEIRO DIAS
Promotor de Justiça

DANIEL JOSÉ MESQUITA MONTEIRO DIAS
Promotor de Justiça de Iati

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL COM ATUAÇÃO
NA PROMOÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS DA PESSOA
IDOSA

INQUÉRITO CIVIL  Nº  012/2017-30
INTERESSADO: Ministério Público do Estado de Pernambuco
REPRESENTADO(s): Instituição de Longa Permanência para
Acolhimento de Idosos (ILPI´s) Lar Porto  Seguro

RECOMENDAÇÃO Nº. 002/2019

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio 30ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
arts. 127, 129, III e 230 da Constituição Federal, e pelos artigos 8º, §1º,
da Lei nº. 7.347/85, nos artigos 15 e 74, I da Lei nº. 10.741/2003 –
Estatuto do Idoso e art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº. 12/1994, com as alterações posteriores;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal elevou o Ministério
Público à categoria de instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe da defesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis,
competindo ao Ministério Público a tutela dos interesses das pessoas
idosas;
CONSIDERANDO que a Carta Magna, em seu artigo 230, caput, prevê,
verbis: “A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantido-lhes o direito à vida”;
CONSIDERANDO que o Estatuto do Idoso estabelece, em seus artigos
3 e 33, que é obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do
Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, a
efetivação, entre outros do direito à vida, à saúde, à alimentação, à
cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar
e comunitária, sendo a Assistência Social, na Política Nacional do Idoso,
no Sistema Único de Saúde e demais normas pertinentes;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, dentre outras
atribuições, a fiscalização das Instituições de Longa Permanência para
Idosos – ILPIs, nos termos descritos no art. 52, caput, do estatuto do
Idoso, in verbis: “As entidades governamentais e não-governamentais
de atendimento ao idoso serão fiscalizadas pelos Conselhos do idoso,
Ministério Público, Vigilância Sanitária e outros previstos em lei”;
CONSIDERANDO o disposto no art. 48 e seguintes da Lei n.º
10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que especifica que as entidades
governamentais e não-governamentais de assistência ao idoso ficam
sujeitas à inscrição e fiscalização de seus programas junto ao órgão
competente da Vigilância Sanitária e Conselho Municipal da Pessoa
Idosa, e, em sua falta, junto ao Conselho Estadual ou Nacional da
Pessoa Idosa, observando aspectos que dizem respeito, dentre outros,
ao oferecimento de instalações físicas em condições adequadas de
habitabilidade, higiene, salubridade e segurança;
CONSIDERANDO que o art. 52 do acima citado diploma legal determina
que as entidades de atendimento ao idoso serão fiscalizadas pelos
Conselhos do Idoso, Ministério Público, Vigilância Sanitária e outros
previstos em Lei;
CONSIDERANDO o art. 10 da Lei n.º 8.842/1994 (Política Nacional do
Idoso), que estabelece as competências dos órgãos e entidades
públicos municipais no que diz respeito à sua implementação, dentre as
quais estão: prestar serviços e desenvolver ações voltadas para o
atendimento das necessidades básicas do idoso; promover a
capacitação de recursos para o atendimento ao idoso; prevenir,
promover proteger e recuperar a saúde do idoso, mediante programas e
medidas profiláticas; adotar e aplicar normas de funcionamento às
instituições geriátricas e similares, com fiscalização pelos
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gestores do Sistema Único de Saúde; e criar serviços alternativos para a
saúde do idoso;
CONSIDERANDO o conteúdo da Resolução da Diretoria Colegiada da
Agência Nacional de Vigilância Sanitária de n.º 283, de 26 de setembro
de 2005, que define normas de funcionamento para as Instituições de
Longa Permanência para Idosos - ILPI´s, de caráter residencial;
CONSIDERANDO que, segundo o artigo 49 do Estatuto do Idoso, as
entidades que desenvolvam programas de institucionalização de longa
permanência deverão adotar os seguintes princípios: I – preservação
dos vínculos familiares; II – atendimento personalizado e em pequenos
grupos; III – manutenção do idoso na mesma instituição, salvo em caso
de força maior; IV – participação do idoso nas atividades comunitárias,
de caráter interno e externo; V – observância dos direitos e garantias
dos idosos; VI – preservação da identidade do idoso e oferecimento de
ambiente de respeito e dignidade;
CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 50 do Estatuto do Idoso,
constituem obrigações das entidades de atendimento: I – celebrar
contrato escrito de prestação de serviço com o idoso, especificando o
tipo de atendimento, as obrigações da entidade e prestações
decorrentes do contrato, com os respectivos preços, se for o caso; II –
observar os direitos e as garantias de que são titulares os idosos; III –
fornecer vestuário adequado, se for pública, e alimentação suficiente; IV
– oferecer instalações físicas em condições adequadas de
habitabilidade; V – oferecer atendimento personalizado; VI – diligenciar
no sentido da preservação dos vínculos familiares; VII – oferecer
acomodações apropriadas para recebimento de visitas; VIII –
proporcionar cuidados à saúde, conforme a necessidade do idoso; IX –
promover atividades educacionais, esportivas, culturais e de lazer; X –
propiciar assistência religiosa àqueles que desejarem, de acordo com
suas crenças; XI – proceder a estudo social e pessoal de cada caso; XII
– comunicar à autoridade competente de saúde toda ocorrência de
idoso portador de doenças infecto-contagiosas; XIII – providenciar ou
solicitar que o Ministério Público requisite os documentos necessários
ao exercício da cidadania àqueles que não os tiverem, na forma da lei;
XIV – fornecer comprovante de depósito dos bens móveis que
receberem dos idosos; XV – manter arquivo de anotações onde constem
data e circunstâncias do atendimento, nome do idoso, responsável,
parentes, endereços, cidade, relação de seus pertences, bem como o
valor de contribuições, e suas alterações, se houver, e demais dados
que possibilitem sua identificação e a individualização do atendimento;
XVI – comunicar ao Ministério Público, para as providências cabíveis, a
situação de abandono moral ou material por parte dos familiares; XVII –
manter no quadro de pessoal profissionais com formação específica;
CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 53 da LBI (Lei Brasileira de
Inclusão), a acessibilidade é direito que garante à pessoa com
deficiência ou com mobilidade reduzida viver de forma independente e
exercer seus direitos de cidadania e de participação social;
CONSIDERANDO que, segundo o artigo 56 da citada Lei, a construção,
a reforma, a ampliação ou a mudança de uso de edificações abertas ao
público, de uso público ou privadas de uso coletivo deverão ser
executadas de modo a serem acessíveis;
CONSIDERANDO que a definição legal de "pessoa com mobilidade
reduzida", para efeitos de proteção conferida pela Lei nº 13.146/20158,
inclui o idoso, de acordo com a norma inserta no art. 3º, IX da LBI (Lei
Brasileira de Inclusão), a seguir: "Art. 3º: Para fins de aplicação desta
Lei, consideram-se: (...) IX - pessoa com mobilidade reduzida: aquela
que tenha, por qualquer motivo, dificuldade de movimentação,
permanente ou temporária, gerando redução efetiva da mobilidade, da
flexibilidade, da coordenação motora ou da percepção, incluindo idoso,
gestante, lactante, pessoa com criança de colo e obeso";
CONSIDERANDO que, durante a fiscalização, realizada em 19 de
Dezembro de 2019, pela Equipe Técnica desta Promotoria, restaram
verificadas as seguintes irregularidades:

1- ausência de Alvará de Localização e Funcionamento;
2- ausência de Laudo do Corpo de Bombeiros, precedido de avaliação;
3- ausência de Licença ou Alvará Sanitário (Vigilância Sanitária
Municipal);
4- ausência de contrato de serviço e cópia do Alvará Sanitário da
empresa contratada, quando os serviços de remoção dos idosos,
alimentação, limpeza e/ou lavanderia forem terceirizados (item 4.5.6 da
Resolução ANVISA/RDC n.° 283/05);
5- ausência de documento comprobatório da higienização dos
reservatórios de água e de controle de pragas e vetores a depender da
legislação do Estado;
6- POP’s e rotinas de boas práticas para os serviços de alimentação
(nos termos da Resolução ANVISA/RDC n.° 216/04), limpeza de
ambientes e processamento de roupas (itens 5.5.2 e 5.4.1 da Resolução
ANVISA/RDC n.° 283/05);
7- ausência de contrato de serviço terceirizado de remoção de resíduos
(Resolução ANVISA/RDC n.° 283/05);
8- ausência de lista de eventos sentinelas (item 7.4 da Resolução
ANVISA/RDC n.° 283/05);
9- ausência de informaçãoo sobre o quantitativo total de funcionários;

RESOLVE, nos autos do Inquérito Civil nº 012/2017-30, e na forma do
art. 5º, Parágrafo único, inciso IV, da Lei Orgânica Estadual o Ministério
Público (Lei Complementar nº. 12/94):
RECOMENDAR ao(à) ILPI LAR PORTO SEGURO que, no prazo de 60
(sessenta) dias, proceda ao cumprimento do Estatuto do Idoso (Lei n.º
10.741/2003), adotando as seguintes providências:

1. Sanar as irregularidades verificadas pela Equipe Técnica da
Promotoria, em fiscalização realizada no âmbito da ILPI (Instituição de
Longa Permanência para Idosos), no dia 19 de Dezembro de 2018, a
seguir elencadas:

1- ausência de Alvará de Localização e Funcionamento;
2- ausência de Laudo do Corpo de Bombeiros, precedido de avaliação;
3- ausência de Licença ou Alvará Sanitário (Vigilância Sanitária
Municipal);
4- ausência de contrato de serviço e cópia do Alvará Sanitário da
empresa contratada, quando os serviços de remoção dos idosos,
alimentação, limpeza e/ou lavanderia forem terceirizados (item 4.5.6 da
Resolução ANVISA/RDC n.° 283/05);
5- ausência de documento comprobatório da higienização dos
reservatórios de água e de controle de pragas e vetores a depender da
legislação do Estado;
6- POP’s e rotinas de boas práticas para os serviços de alimentação
(nos termos da Resolução ANVISA/RDC n.° 216/04), limpeza de
ambientes e processamento de roupas (itens 5.5.2 e 5.4.1 da Resolução
ANVISA/RDC n.° 283/05);
7- ausência de contrato de serviço terceirizado de remoção de resíduos
(Resolução ANVISA/RDC n.° 283/05);
8- ausência de lista de eventos sentinelas (item 7.4 da Resolução
ANVISA/RDC n.° 283/05);
9- ausência de informaçãoo sobre o quantitativo total de funcionários;

Oficie-se ao dirigente do(a) ILPI LAR PORTO SEGURO, enviando-lhe
cópia para o devido conhecimento a fim de que, no prazo acima fixado,
responda se aceita os seus termos, cientificando este órgão ministerial
quanto às medidas adotadas, inclusive, com apresentação de
cronograma de cumprimento das medidas a serem implementadas, com
a advertência de que a ausência de resposta será considerada como
não acatamento e ensejará a adoção das medidas judiciais cabíveis;

Encaminhe-se cópia da presente Recomendação à Vigilância Sanitária,
ao COMDIR e ao CEDIPE, para conhecimento.

Encaminhe-se cópia da presente Recomendação ao Exmo. Secretário-
Geral do Ministério Público de Pernambuco, para fins de publicação no
Diário Oficial do Estado, ao Egrégio Conselho
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Superior do Ministério Público, ao Centro de Apoio Operacional das
Promotorias de Defesa da Cidadania.

Decorrido o prazo estipulado, sem manifestação, certifiquem nos autos e
voltem-me conclusos.

Recife,           de Fevereiro de 2019.

LUCIANA MACIEL DANTAS FIGUEIREDO
Promotora de Justiça
30ª PJDCC-DHPI

LUCIANA MACIEL DANTAS FIGUEIREDO
30º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
DEFESA DO MEIO AMBIENTE E DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO-
CULTURAL
TAC ref. ao  Procedimento Preparatório 044-1/2018

Termo de Ajustamento de Conduta celebrado nos autos do
Procedimento Preparatório nº 044-1/2018, que entre si celebram, de um
lado, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO -
MPPE; e de outro lado, como COMPROMISSADO, o Sr. FLÁVIO
GERMANO SILVEIRA DE MELO.

Pelo presente instrumento particular de Termo de Compromisso, de um
lado, O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
representado pelo Promotor de Justiça, IVO PEREIRA DE LIMA, com
atuação na 13ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital (Defesa do Meio Ambiente e do Patrimônio Histórico-Cultural),
do ravan te  denominado  MPPE,  e  do  ou t ro  l ado ,  como
COMPROMISSÁRIO, o Sr. FLÁVIO GERMANO SILVEIRA DE MELO,
RG nº 3069841 ,  inscrito no CPF 609.116.114-87,residente na Rua
Antônio Bezerra de Carvalho, nº 50, Gravatá, PE, proprietário do terreno
na Rua  D. Rita de Souza, 229, Casa Forte, como, resolvem pactuar o
presente instrumento, com força de título executivo extrajudicial, na
forma do art. 5º, §6º, da Lei nº 7.347/85, c/c art. 585, incisos II e VII, do
Código de Processo Civil, mediante as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente Termo tem por
objeto o compromisso de execução de medidas destinadas a não-fazer
uso de ocupação inadequada do imóvel situado na Rua D. Rita de
Souza, 229, no bairro de Casa Forte, nesta cidade, que provoque danos
ambientais e consequentemente a saúde pública, ou qualquer outro
risco à integridade física das pessoas, constituindo danos ambientais,
conforme  estabelecido na Lei Estadual nº 12.789/05 e  nos artigos 49 e
51, item II, da Legislação Municipal nº 16.243/96 e artigo 114 da Lei
Municipal nº 7.427/61, no estabelecimento compromissado, bem como a
obrigação de fazer, regularizando-se no local perante a legislação
ambiental, urbanística e sanitária  vigentes;

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO COMPROMISSÁRIO
FLÁVIO GERMANO SILVEIRA DE MELO: obrigar-se-á:

1.a partir da publicação deste Termo de Ajustamento de Conduta no
Diário Oficial do Estado de Pernambuco, a limpar periodicamente o
terreno na Rua D. Rita de Souza, 229, no bairro de Casa Forte , nesta
cidade.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO INADIMPLEMENTO: o descumprimento,
pelo compromissário, dos prazos e obrigações constantes deste Termo
importará no pagamento de multa no valor de 10 (dez) salários mínimos

PARÁGRAFO ÚNICO - As multas a serem executadas serão revertidas
para o Fundo Municipal de Meio Ambiente, Banco Brasil - 001, Agência
Governo nº 3234-4, Conta Corrente nº

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº - - - TAC
Recife, 20 de fevereiro de 2019

0006.842-X, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais
cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO: O Ministério Público do
Estado de Pernambuco fará publicar em espaço próprio do Diário Oficial
do Estado de Pernambuco o presente Termo de Compromisso.

CLÁUSULA SEXTA – DO FORO: Fica estabelecido o Foro da Comarca
do Recife para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento ou
de sua interpretação, com renúncia expressa a qualquer outro, por
privilegiado que seja ou venha a ser.

Este ajustamento não inviabilizará o prosseguimento de qualquer
investigação pelo Ministério Público de Pernambuco, nem tampouco o
ajuizamento das ações civis públicas que se fizerem necessárias ou as
conseqüências decorrentes de eventual prática poluente pelo
compromissário.

Em que pese o compromisso de ajustamento não depender de
homologação judicial para produzir efeitos, pois possui eficácia de título
executivo extrajudicial por força do art. 5º, §6°, da Lei n.º 7.347/85, será
postulada a homologação pelo Judiciário do presente termo, forte no art.
475-N, inc. V, do CPC, a fim de que ao ajuste seja atribuída eficácia de
título judicial, para que sua eventual execução siga o disposto nos arts.
475 e 461 do CPC.

E por estarem assim compromissados, firmam este TERMO DE
COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA em 03 (três) vias
de igual teor, que foi lido e achado conforme pelos presentes, e que terá
eficácia de título executivo extrajudicial.

Recife, 20 de fevereiro de 2019.

IVO PEREIRA DE LIMA
Promotor de Justiça

FLÁVIO GERMANO SILVEIRA DE MELO
Compromissado

IVO PEREIRA DE LIMA
13º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE SANTA MARIA DO
CAMBUCÁ

Arquimedes Autos nº2019/56218
Doc. nº10707640

PORTARIA Nº 01/2019
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da
Promotoria de Justiça da Comarca de Santa Maria do Cambucá, por sua
Representante abaixo-assinado, no uso de suas atribuições, com
fundamento no art. 129, II, da Constituição Federal, art. 27, incisos I e II,
parágrafo único, IV, da Lei n.º 8.625/93, art. 6°, inc. I, da Lei
Complementar Estadual nº 12/1994, art. 8º, II, da Resolução RES-
CSMPPE nº 001/2019, e pelas disposições da Lei Federal n.° 8.069/90
(Estatuto da Criança e do Adolescente) e, ainda,

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 127 da Constituição Federal,
é dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que a Constituição da República de 1988, em seu art.
227, caput, proclama como dever da família, da sociedade e do Estado
assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito
à vida, à saúde, à
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alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão;

CONSIDERANDO que o art. 139, caput, Lei nº 8.069/90, disciplina que o
“processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar será
estabelecido em Lei Municipal e realizado sob a responsabilidade do
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente...”; sendo
atribuição do Ministério Público a fiscalização desse processo;

CONSIDERANDO que é atribuição do CONSELHO MUNICIPAL DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA – a
condução do processo de escolha para membros do Conselho Tutelar,
cabendo-lhe adotar as providências necessárias para realização do
certame, como, por exemplo, a expedição de editais, resoluções e
outros atos de sua competência;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 170/2014, do CONANDA, ao
regulamentar o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar
em data unificada em todo território nacional, fixa uma série de
providências a serem tomadas pelos Conselhos Municipais dos Direitos
da Criança e do Adolescente e pelo Poder Público local, no sentido de
assegurar a regular realização do pleito;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público zelar pelo efetivo
respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e
adolescentes, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis,
incluindo a instauração de procedimentos administrativos, consoante
inteligência do art. 201, incisos VI e VIII, do Estatuto da Criança e do
Adolescente;

CONSIDERANDO o contido na Resolução 174/2017, do CONSELHO
NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO que a Resolução RES-CSMPPE nº 001/2019
estabeleceu, no seu artigo 8º, inciso II, que o procedimento
administrativo é o instrumento próprio para acompanhar e fiscalizar, de
forma continuada, políticas públicas ou instituições, sem caráter
investigativo cível ou penal, devendo ser instaurado por portaria sucinta
com delimitação de seu objeto;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, tendo
como OBJETO acompanhar a deflagração, como também a fiscalização
do processo de escolha dos Conselheiros Tutelares, cuja eleição dar-se-
á no dia  06 de outubro de 2019, determinando, desde logo, após os
devidos registros no sistema ARQUIMEDES:

A) A juntada de cópia da Lei Orgânica Municipal e/ou da normativa
municipal que trate sobre a eleição do Conselho Tutelar, para tal
finalidade, expedindo-se ofício ao Presidente da Câmara Municipal de
Vereadores;

B) A expedição de ofício ao CMDCA solicitando enviar, no prazo de 10
(dez) dias:
I) cópia do edital que deflagrou o processo de escolha para membros do
Conselho Tutelar – eleições 2019;
II) cópia da respectiva Resolução que contemplou as fases do processo
de escolha que se avizinha, informando o calendário contendo todas as
datas e prazos, desde a convocação contida no edital à data de posse
dos escolhidos;
III) os nomes dos integrantes paritários (e suplentes) da comissão
eleitoral que ficarão encarregados da parte administrativa, da análise
das inscrições dos candidatos, da apuração e do julgamento dos
incidentes eventualmente

surgidos durante o certame;

IV) informações sobre como está sendo processada a publicidade
relativa ao certame;
C) A designação de reunião para o dia 14/03/2019, às 10h, devendo ser
expedidos convites ao Sr. Prefeito do Município de Santa Maria do
Cambucá,  ao Secretário de Administração, à Secretária de Ação Social
e ao Presidente do CMDCA, ocasião em que serão coletados dados
sobre o suporte dispensado ao CMDCA para execução do processo de
escolha em curso, bem como esclarecimentos e discussões sobre as
estratégias a serem adotadas, no caso de infrutíferas as tentativas já
iniciadas pela Coordenadoria da Infância e Juventude – CIJ, pela
Comissão Permanente da Infância e Juventude – COPEIJ e pelo Centro
Operacional de Apoio às Promotorias da Infância e Juventude – CAOPIJ
junto à Justiça Eleitoral, visando ao empréstimo de urnas eletrônicas;

D) Com a chegada da documentação supra, à conclusão.

Remeta-se cópia da presente Portaria, ainda, ao Conselho Superior do
Ministério Público, à Corregedoria-Geral do Ministério Público, à
Secretaria-Geral do Ministério Público, solicitando-se desta última
publicação no Diário Oficial eletrônico – MPPE, e ao CAOPIJ, para
conhecimento.

Autue-se e registre-se em pasta própria.

Santa Maria do Cambucá-PE, 18 de fevereiro de 2019.

Wanessa Kelly Almeida Silva
Promotora de Justiça

WANESSA KELLY ALMEIDA SILVA
Promotor de Justiça de Santa Maria do Cambucá

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAGOA DE ITAENGA
TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº 01/2019

Pelo presente instrumento, na forma do artigo 129, inciso II da
Constituição Federal, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, através da Excelentíssima Promotora de Justiça, titular
desta Promotoria de Justiça desta Comarca de LAGOA DE
ITAENGA/PE, DRA. EVÃNIA CÍNTIAN DE AGUIAR PEREIRA,
doravante denominada COMPROMITENTE, e de outro lado os
representantes da PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DE
ITAENGA, a Sra. Prefeita MARIA DAS GRAÇAS DE ARRUDA SILVA da
POLÍCIA MILITAR tendo como representante neste ato o  Tenente
JOSÉ SANDRO VIEIRA DE BARROS, e do CONSELHO TUTELAR
sendo representado neste ato pelo conselheiro JOSELIAS JOSÉ DA
SILVA, todos abaixo denominados e doravante designados por
COMPROMISSÁRIOS celebram o presente Termo de Ajustamento de
Conduta.
CONSIDERANDO – que a cidade de Lagoa de Itaenga tradicionalmente
realiza vários eventos durante o ano, conforme calendário em anexo;
01- Festa do Padroeiro São Sebastião; 02- Carnaval; 03- Fest Brega (
31/04 a 01/05);  04- São João (junho);  05-folclore (agosto); 06-Desfile
Cívico (07 de setembro);  07-Corrida de Jericó ( Terceira semana de
setembro);  08-Emancipação política da cidade (20 de dezembro); 09-
Natal 25 de dezembro e  10- Reveionn (31 de dezembro), eventos que
concentram uma expressiva quantidade de pessoas da própria cidade e
região circunvizinha, com público de até 1.000,00 espectadores e muitas
vezes a exemplo da festa de Jericos de até 20.000 mil espectadores,
pelas dimensões tanto cultural como artísticas, razão pela qual a
preocupação com a segurança pública deve ser reforçada;
CONSIDERANDO  que, pelos fatos apurados em festas passadas,
ocorreram situações de risco, em face da falta de controle em relação ao
horário de encerramento dos shows, o que proporcionou o acúmulo de
pessoas até avançada hora dos dias seguintes, ocasionando, dentre
outros fatos, o significativo
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acréscimo de ocorrências delituosas e um natural desgaste do efetivo
policial, em face de ter que permanecer na rua além da jornada prevista;
CONSIDERANDO  que a portaria 051 publicada em 07/01/2019 – SDS,
estabelece procedimentos, que define diretrizes para o emprego dos
órgãos operativos da SDS e estabelece procedimentos para solicitação
de segurança pública, e vistorias por parte dos organizadores de
eventos vinculados ao carnaval 2019, em todo o Estado de
Pernambuco.
CONSIDERANDO, que a violência assola todo o Estado de
Pernambuco, com a falta de segurança para os munícipes, se faz
necessários os entes públicos, limitarem o horário das festividades
locais, respeitando o seguinte calendário emitido pela edilidade
municipal com datas e previsão de horários de comum acordo também
com  portaria da 051 publicada em 07/01/2019 pela SDS;
CONSIDERANDO , a relação dos blocos abaixo quais que vão sair esse
ano de 2019, sendo eles; Algazarra, As Ktraias, Bacalhau da Língua
Grande, Bloco do Jacaré, Bloco da Educação,  Bloco Juntos e
Misturados, Bloco da Macaxeira, Bloco da Mamadeira, Bloco da Melhor
Idade, Bloco Mi Xupa na folia, Bloco o Ksambão, Bloco os
Descontrolados, Bloco os Inocentes, Bloco da Pedrita, Bloco Sou + a
Mirian, Bloco Toma no caneco.
Tendo ainda as agremiações fixas sendo elas, *Banho de Cheiro (vila
Boa esperança) *Polo do Maracatu (Praça Maria Aurora)
CONSIDERANDO, os horários estabelecidos pelo art. 3º da Portaria 051
acima mencionada que estabelece o seguinte:
I- Pré carnaval: turno das 10 horas ás 22 horas;
II- Carnaval: turno diurno 10 horas ás 18 horas, e turno noturno 18 horas
ás 02 horas;
III- Pós carnaval turno diurno 10 horas ás 22 horas.
Parágrafo único: Considerando relevante interesse público, poderão ser
deferidos eventos, com prorrogação ou antecipação de horário em até
02 horas, mediante requerimento fundamentado do interessado,
pronunciamento fundamentado da respectiva unidade de areá da PMPE
e parecer do GT carnaval, ficando delegada a decisão á Secretaria
Executiva de Defesa Social.
*Fest Brega dias 31/04 e 01/05  término às 23:00 horas
*Festas Juninas sendo as datas informadas posteriormente, todos os
dias com término ás 24:00 horas.
*Festa do Folclore no mês de agosto, data a ser definida pelas escolas,
termino ás 23:00 horas.
*Desfile Cívico 07 de setembro, término ás 23:00 horas.
*Corrida de Jéricos sendo na terceira semana de setembro  com término
ás 23:00 horas, com exceção do  sábado  com término ás 01:00 da
manha.
*Emancipação política da cidade dia 20 de dezembro, termino ás 23:00
horas.
*Natal dia 25/12/2017 com ínicio às 20:00 horas e termino ás 23:00
horas
*Reveiion dia 31/12/2017 com início às 23:00 horas.
CONSIDERANDO a constatação de que, após o término dos eventos,
muitos bares e estabelecimentos congêneres têm sido identificados
como focos de estacionamento de veículos, de variados tipos ou
espécies, que produzem poluição sonora pela utilização de caixas ou
aparelhagem de som em alto volume, gerando sérios incômodos e
danos à saúde da população;
CONSIDERANDO que vasilhames de vidros, de todos os formatos e
tamanhos, podem ser utilizados como arma, devendo ser proibida a
venda de bebidas nesse tipo de recipiente;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir ao público a presença de
equipe de atendimento de médico de emergência, a fim de prevenir os
infortúnios comuns nesses eventos, que muitas vezes levam até a
morte, por falta de um atendimento  imediato;
CONSIDERANDO a necessidade de manter a limpeza normal da
cidade, logo nas primeiras horas que sucederem os eventos, evitando a
poluição do meio ambiente;
CONSIDERANDO a importância da fiscalização dos comerciantes e
ambulantes que vendem gêneros alimentícios e bebidas nesses
eventos, principalmente, para garantir a higiene e

limpeza, desde a preparação até o consumo final;
eventos encontramos várias crianças e adolescentes, muitas vezes
desacompanhados dos pais ou responsáveis, por razões diversas,
principalmente, por se tratarem de eventos públicos, que não
demandam um maior controle no acesso das pessoas aos polos de
animação;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a segurança das estruturas
metálicas, dentre outras, montadas nos locais dos eventos (palcos,
camarotes, arquibancadas, etc), a fim de evitar acidentes que venham a
comprometer a integridade física e a saúde das pessoas;
CONSIDERANDO  a necessidade de adoção de medidas de segurança
mais eficientes, conforme constatações da Polícia Militar de
Pernambuco, que sejam padronizadas e adotadas em todos os eventos
públicos promovidos nesta cidade;
CONSIDERANDO que os arts 1º, I e 5º, ambos da Lei nº 7.347/85, em
conjunto com o art. 25, IV, "a", da Lei 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional
do Ministério Público), e art. 4º, inciso IV, "a" da Lei Complementar
Estadual nº 12, de 27/12/1994 (Lei Orgânica Estadual do Ministério
Público), com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 21,
de 28/12/1998, autorizam ao Ministério Público a proteção, prevenção e
reparação dos danos causados aos interesses difusos, coletivos e
individuais homogêneos, entre os quais, se encontram aqueles
relacionados ao meio ambiente;
CELEBRAM o presente  TERMO DE COMPROMISSO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA, ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS, nos
seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO  O presente termo tem por objeto o estabelecimento de
medidas que promovam a melhoria na segurança e na organização de
programações artísticas e culturais, durante todas as festividades
mencionadas acima promovidas pela Prefeitura Municipal de LAGOA
DE ITAENGA/PE, com previsão de público superior a 500 (quinhentas )
pessoas;
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA
I – Providenciar ou exigir dos organizadores do evento o alvará do
Corpo de Bombeiros, em relação à segurança das estruturas montadas
(palcos, camarotes, arquibancadas, etc), mantendo-os sob sua guarda
para fins de apresentação, caso seja requisitado;
II - Providenciar, mediante a atuação de fiscais da prefeitura, para que
os eventos sejam iniciados a partir das 09:00h, da manhã, com previsão
de encerramento e desligamento de todo tipo de aparelho que emita
som, em todos os focos de animação, no máximo, até o horário do
término das festividades.
III- Distribuir vasilha-mes de plástico, para aquelas pessoas que
chegarem a festa com bebida alcoólica em garrafas de vidro, tendo
ainda o Município se disponibilizado a distribuir no comércio local
vasilhames de vidro para que a troca seja feita no momento da venda.
IV - Disponibilizar banheiros públicos móveis para a população,
devidamente sinalizados e em locais adequados, na proporção de um
banheiro masculino e um feminino para cada 100 pessoas, sendo que
nas festividades móveis terá 03 banheiros, sendo um no incio da festa,
no  meio e no final.
V –  Providenciar atendimento médico de emergência no local do
evento, com no mínimo um médico socorrista, um enfermeiro ou um
técnico de enfermagem, bem como os respectivos equipamentos para
atendimento de urgência e ambulância de plantão;
VI- Notificar os restaurantes, bares e similares, instalados nas
proximidades dos locais dos eventos,  no sent ido de não
comercializarem bebidas em vasilhames ou copos de vidro, no período
das festividades, bem como para encerrarem suas atividades  logo após
o término dos shows, sob pena de cancelamento do alvará de
funcionamento;
VII – Providenciar, logo após o término das festas, a total limpeza do
local do evento, impedindo o acúmulo de lixo e sujeira;
VIII- Escalar fiscais da vigilância sanitária nos eventos, para que, no uso
do poder de polícia, garantam a higiene e a limpeza
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dos bens de consumo comercializados por bares, restaurante,
ambulantes, etc;
IX – Presença do Conselho Tutelar, durante a realização dos eventos,
bem como estrutura (tenda própria devidamente identificada) para
atendimento e proteção de crianças e adolescentes;
X- Providenciar segurança particular para todos os eventos realizados
na cidade, com intuito de proteger o público.
XI- Providenciar que todos os trios elétricos que participarem dos
eventos, utilizem um cordão/corda de isolamento ao redor do veículo,
para proteger os participantes e evitar acidentes.
CLAUSULA TERCEIRA: DA POLÍCIA MILITAR
I - Providenciar e disponibilizar toda estrutura operacional necessária à
segurança do evento, desde o planejamento até a execução das ações
relacionadas ao policiamento ostensivo;
II– Prestar toda segurança necessária nos pólos de animação e outros
possíveis pontos de concentração na cidade, independentemente do
horário de encerramento dos shows. Desde já, saliente-se que os
horários acima estabelecidos servem apenas como um mecanismo de
redução do número de ocorrências  e não como marco ou parâmetro
para a retirada do policiamento ostensivo das ruas;
III- Adotar as providências necessárias no sentido de proibir o uso de
equipamentos sonoros por bares, restaurantes, veículos, dentre outros,
que provocam poluição sonora, após o término do evento.
CLÁUSULA QUARTA: DO CONSELHO TUTELAR
I – Atuar dentro da esfera de suas atribuições legais, em regime de
plantão, no local do evento e/ou  nos pontos de animação, durante os
dias de festividade, até o final dos eventos, em regime de escala de
plantão.
CLÁUSULA QUINTA: DO INADIMPLEMENTO – O não cumprimento
pelos COMPROMISSÁRIOS das obrigações constantes deste Termo
implicará pagamento de multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para o
Município, corrigidos monetariamente, a partir da data do fato, sem
prejuízo das sanções administrativas e penais cabíveis.
PARÁGRAFO ÚNICO – Os valores devidos por descumprimento de
quaisquer das cláusulas do presente Ajustamento de Conduta serão
revertidos ao Fundo criado pela Lei nº 7.347/85 ou ao Fundo Municipal
da Criança e do Adolescente.
CLÁUSULA SEXTA: DA PUBLICAÇÃO – O Ministério Público do Estado
de Pernambuco fará publicar em espaço próprio no Diário Oficial do
Estado de Pernambuco o presente Termo de Ajustamento, assim como
encaminhará cópia para as rádios locais, para conhecimento e
divulgação.
CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO – Fica estabelecida a Comarca de
Lagoa de Itaenga/PE, como foro competente para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas deste instrumento ou de sua interpretação, com
renúncia expressa a qualquer outro.
CLÁUSULA OITAVA – Este compromisso produzirá efeitos legais a
partir da celebração, e terá eficácia de título executivo extrajudicial, na
forma do artigo 778, inciso I, do Novo Código de Processo Civil.
E, por estarem as partes justas e acordadas, firmaram o presente Termo
de Ajustamento de Conduta, devidamente assinado, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos.
Pela Promotora de Justiça abaixo subscrita, foi referendado o
compromisso celebrado, com base no art.129, inciso II, da Constituição
Federal, conferindo-lhe natureza de título executivo extrajudicial. É o
termo de ajustamento de conduta, que passa a produzir todos os seus
efeitos legais a partir desta data. Seguem-se as assinaturas

Lagoa de Itaenga, 18 de fevereiro de 2019.

Evânia Cíntian de Aguiar Pereira
Promotora de Justiça

Maria das Graças de Arruda Silva
Prefeita do Município de Lagoa de Itaenga

Luíza Lins Pereira de Souza
Procuradora do Município

Cristiane Gilda Maria Silva
Secretaria de Esportes Juventude e Cultura

José Sandro Vieira de Barros
Comandante do PEL/PMPE- Lagoa de Itaenga/PE

Joselias José da Silva
         Conselheiro Tutelar

EVÂNIA CÍNTIAN DE AGUIAR PEREIRA
Promotor de Justiça de Lagoa de Itaenga

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE SANTA MARIA DO
CAMBUCÁ

Arquimedes Autos nº 2019/56301
Doc. nº 10708028

PORTARIA Nº 02/2019
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da
Promotoria de Justiça da Comarca de Santa Maria do Cambucá, por sua
Representante abaixo-assinado, no uso de suas atribuições, com
fundamento no art. 129, II, da Constituição Federal, art. 27, incisos I e II,
parágrafo único, IV, da Lei n.º 8.625/93, art. 6°, inc. I, da Lei
Complementar Estadual nº 12/1994, art. 8º, II, da Resolução RES-
CSMPPE nº 001/2019, e pelas disposições da Lei Federal n.° 8.069/90
(Estatuto da Criança e do Adolescente) e, ainda,

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 127 da Constituição Federal,
é dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que a Constituição da República de 1988, em seu art.
227, caput, proclama como dever da família, da sociedade e do Estado
assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito
à vida, à saúde, à al imentação, à educação, ao lazer,  à
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e
opressão;

CONSIDERANDO que o art. 139, caput, Lei nº 8.069/90, disciplina que o
“processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar será
estabelecido em Lei Municipal e realizado sob a responsabilidade do
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente...”; sendo
atribuição do Ministério Público a fiscalização desse processo;

CONSIDERANDO que é atribuição do CONSELHO MUNICIPAL DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA – a
condução do processo de escolha para membros do Conselho Tutelar,
cabendo-lhe adotar as providências necessárias para realização do
certame, como, por exemplo, a expedição de editais, resoluções e
outros atos de sua competência;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 170/2014, do CONANDA, ao
regulamentar o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar
em data unificada em todo território nacional, fixa uma série de
providências a serem tomadas pelos Conselhos Municipais dos Direitos
da Criança e do Adolescente e pelo Poder Público local, no sentido de
assegurar a regular realização do pleito;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público zelar pelo efetivo
respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e
adolescentes, promovendo as medidas judiciais e
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extrajudiciais cabíveis, incluindo a instauração de procedimentos
administrativos, consoante inteligência do art. 201, incisos VI e VIII, do
Estatuto da Criança e do Adolescente;

CONSIDERANDO o contido na Resolução 174/2017, do CONSELHO
NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO que a Resolução RES-CSMPPE nº 001/2019
estabeleceu, no seu artigo 8º, inciso II, que o procedimento
administrativo é o instrumento próprio para acompanhar e fiscalizar, de
forma continuada, políticas públicas ou instituições, sem caráter
investigativo cível ou penal, devendo ser instaurado por portaria sucinta
com delimitação de seu objeto;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, tendo
como OBJETO acompanhar a deflagração, como também a fiscalização
do processo de escolha dos Conselheiros Tutelares, cuja eleição dar-se-
á no dia  06 de outubro de 2019, determinando, desde logo, após os
devidos registros no sistema ARQUIMEDES:

A)A juntada de cópia da Lei Orgânica Municipal e/ou da normativa
municipal que trate sobre a eleição do Conselho Tutelar, para tal
finalidade, expedindo-se ofício ao Presidente da Câmara Municipal de
Vereadores;
B)
B) A expedição de ofício ao CMDCA solicitando enviar, no prazo de 10
(dez) dias:
I) cópia do edital que deflagrou o processo de escolha para membros do
Conselho Tutelar – eleições 2019;
II) cópia da respectiva Resolução que contemplou as fases do processo
de escolha que se avizinha, informando o calendário contendo todas as
datas e prazos, desde a convocação contida no edital à data de posse
dos escolhidos;
III) os nomes dos integrantes paritários (e suplentes) da comissão
eleitoral que ficarão encarregados da parte administrativa, da análise
das inscrições dos candidatos, da apuração e do julgamento dos
incidentes eventualmente surgidos durante o certame;

IV) informações sobre como está sendo processada a publicidade
relativa ao certame;
C) A designação de reunião para o dia 14/03/2019, às 13h, devendo ser
expedidos convites à Sra. Prefeita do Município de Frei Miguelinho, ao
Secretário de Administração, à Secretária de Ação Social e ao
Presidente do CMDCA, ocasião em que serão coletados dados sobre o
suporte dispensado ao CMDCA para execução do processo de escolha
em curso, bem como esclarecimentos e discussões sobre as estratégias
a serem adotadas, no caso de infrutíferas as tentativas já iniciadas pela
Coordenadoria da Infância e Juventude – CIJ, pela Comissão
Permanente da Infância e Juventude – COPEIJ e pelo Centro
Operacional de Apoio às Promotorias da Infância e Juventude – CAOPIJ
junto à Justiça Eleitoral, visando ao empréstimo de urnas eletrônicas;

D) Com a chegada da documentação supra, à conclusão.

Remeta-se cópia da presente Portaria, ainda, ao Conselho Superior do
Ministério Público, à Corregedoria-Geral do Ministério Público, à
Secretaria-Geral do Ministério Público, solicitando-se desta última
publicação no Diário Oficial eletrônico – MPPE, e ao CAOPIJ, para
conhecimento.

Autue-se e registre-se em pasta própria.

Santa Maria do Cambucá-PE, 18 de fevereiro de 2019.

Wanessa Kelly Almeida Silva

Promotora de Justiça

WANESSA KELLY ALMEIDA SILVA
Promotor de Justiça de Santa Maria do Cambucá

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOAQUIM DO MONTE

PORTARIA Nº 001/2019

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da
Promotoria de Justiça da Comarca de São Joaquim do Monte, por sua
Representante abaixo-assinada, no uso de suas atribuições, com
fundamento no art. 129, II, da Constituição Federal, art. 27, incisos I e II,
parágrafo único, IV, da Lei n.º 8.625/93, art. 6°, inc. I, da Lei
Complementar Estadual nº 12/1994, art. 8º, II, da Resolução RES-
CSMPPE nº 001/2019, e pelas disposições da Lei Federal n.° 8.069/90
(Estatuto da Criança e do Adolescente) e, ainda,

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 127 da Constituição Federal,
é dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que a Constituição da República de 1988, em seu art.
227, caput, proclama como dever da família, da sociedade e do Estado
assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito
à vida, à saúde, à al imentação, à educação, ao lazer,  à
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e
opressão;

CONSIDERANDO que o art. 139, caput, Lei nº 8.069/90, disciplina que o
“processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar será
estabelecido em Lei Municipal e realizado sob a responsabilidade do
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente...”; sendo
atribuição do Ministério Público a fiscalização desse processo;

CONSIDERANDO que é atribuição do CONSELHO MUNICIPAL DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA – a
condução do processo de escolha para membros do Conselho Tutelar,
cabendo-lhe adotar as providências necessárias para realização do
certame, como, por exemplo, a expedição de editais, resoluções e
outros atos de sua competência;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 170/2014, do CONANDA, ao
regulamentar o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar
em data unificada em todo território nacional, fixa uma série de
providências a serem tomadas pelos Conselhos Municipais dos Direitos
da Criança e do Adolescente e pelo Poder Público local, no sentido de
assegurar a regular realização do pleito;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público zelar pelo efetivo
respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e
adolescentes, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis,
incluindo a instauração de procedimentos administrativos, consoante
inteligência do art. 201, incisos VI e VIII, do Estatuto da Criança e do
Adolescente;

CONSIDERANDO o contido na Resolução 174/2017, do CONSELHO
NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO que a Resolução RES-CSMPPE nº 001/2019
estabeleceu, no seu artigo 8º, inciso II, que o procedimento
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administrativo é o instrumento próprio para acompanhar e fiscalizar, de
forma continuada, políticas públicas ou instituições, sem caráter
investigativo cível ou penal, devendo ser instaurado por portaria sucinta
com delimitação de seu objeto;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, tendo
como OBJETO acompanhar a deflagração, como também a fiscalização
do processo de escolha dos Conselheiros Tutelares, cuja eleição dar-se-
á no dia 06 de outubro de 2019, determinando, desde logo, após os
devidos registros no sistema ARQUIMEDES:

A) A juntada de cópia da Lei Orgânica Municipal e/ou da normativa
municipal que trate sobre a eleição do Conselho Tutelar, para tal
finalidade, expedindo-se ofício ao Presidente da Câmara Municipal de
Vereadores;

B) A expedição de ofício ao CMDCA solicitando enviar, no prazo de 10
(dez) dias:
I) cópia do edital que deflagrou o processo de escolha para membros do
Conselho Tutelar – eleições 2019;
II) cópia da respectiva Resolução que contemplou as fases do processo
de escolha que se avizinha, informando o calendário contendo todas as
datas e prazos, desde a convocação contida no edital à data de posse
dos escolhidos;
III) os nomes dos integrantes paritários (e suplentes) da comissão
eleitoral que ficarão encarregados da parte administrativa, da análise
das inscrições dos candidatos, da apuração e do julgamento dos
incidentes eventualmente surgidos durante o certame;
IV) informações sobre como está sendo processada a publicidade
relativa ao certame;

C) A designação de reunião para o dia 28/02/2019, às 12h30min,
devendo ser expedidos convites ao Sr. Prefeito do Município de São
Joaquim do Monte, à Secretária de Administração, à Secretária de Ação
Social e ao Presidente do CMDCA, ocasião em que serão coletados
dados sobre o suporte dispensado ao CMDCA para execução do
processo de escolha em curso, bem como esclarecimentos e discussões
sobre as estratégias a serem adotadas, no caso de infrutíferas as
tentativas já iniciadas pela Coordenadoria da Infância e Juventude – CIJ,
pela Comissão Permanente da Infância e Juventude – COPEIJ e pelo
Centro Operacional de Apoio às Promotorias da Infância e Juventude –
CAOPIJ junto à Justiça Eleitoral, visando ao empréstimo de urnas
eletrônicas;

D) Com a chegada da documentação supra, à conclusão.

Remeta-se cópia da presente Portaria, ainda, ao Conselho Superior do
Ministério Público, à Corregedoria-Geral do Ministério Público, à
Secretaria-Geral do Ministério Público, solicitando-se desta última
publicação no Diário Oficial eletrônico – MPPE, e ao CAOPIJ, para
conhecimento.

Autue-se e registre-se em pasta própria.

São Joaquim do Monte, 19 de fevereiro de 2019.

Andreia Aparecida Moura do Couto
Promotora de Justiça

ANDREIA APARECIDA MOURA DO COUTO
Promotor de Justiça de São Joaquim do Monte

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA  DE CUPIRA

Arquimedes Autos nº 2019/57408
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PORTARIA Nº 001/2019
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da
Promotoria de Justiça da Comarca de Cupira/PE, por seu Representante
abaixo-assinado, no uso de suas atribuições, com fundamento no art.
129, II, da Constituição Federal, art. 27, incisos I e II, parágrafo único,
IV, da Lei n.º 8.625/93, art. 6°, inc. I, da Lei Complementar Estadual nº
12/1994, art. 8º, da Resolução RES-CSMP nº 001/2016, e pelas
disposições da Lei Federal n.° 8.069/90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente) e, ainda,

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 127 da Constituição Federal,
é dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que a Constituição da República de 1988, em seu art.
227, caput, proclama como dever da família, da sociedade e do Estado
assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito
à vida, à saúde, à al imentação, à educação, ao lazer,  à
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e
opressão;

CONSIDERANDO que o art. 139, caput, Lei nº 8.069/90, disciplina que o
“processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar será
estabelecido em Lei Municipal e realizado sob a responsabilidade do
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente...”; sendo
atribuição do Ministério Público a fiscalização desse processo;

CONSIDERANDO que é atribuição do CONSELHO MUNICIPAL DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA – a
condução do processo de escolha para membros do Conselho Tutelar,
cabendo-lhe adotar as providências necessárias para realização do
certame, como, por exemplo, a expedição de editais, resoluções e
outros atos de sua competência;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 170/2014, do CONANDA, ao
regulamentar o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar
em data unificada em todo território nacional, fixa uma série de
providências a serem tomadas pelos Conselhos Municipais dos Direitos
da Criança e do Adolescente e pelo Poder Público local, no sentido de
assegurar a regular realização do pleito;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público zelar pelo efetivo
respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e
adolescentes, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis,
incluindo a instauração de procedimentos administrativos, consoante
inteligência do art. 201, incisos VI e VIII, do Estatuto da Criança e do
Adolescente;

CONSIDERANDO o contido na Resolução 174/2017, do CONSELHO
NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, tendo
como OBJETO acompanhar a deflagração, como também a fiscalização
do processo de escolha dos Conselheiros Tutelares, cuja eleição dar-se-
á no dia  06 de outubro de 2019, determinando, desde logo, após os
devidos registros no sistema ARQUIMEDES:

A) A juntada de cópia da Lei Orgânica Municipal e/ou da normativa
municipal que trate sobre a eleição do Conselho Tutelar, para tal
finalidade, expedindo-se ofício ao Presidente
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da Câmara Municipal de Vereadores;

B) A expedição de ofício ao CMDCA solicitando enviar, no prazo de 10
(dez) dias:
I) cópia do edital que deflagrou o processo de escolha para membros do
Conselho Tutelar – eleições 2019;
II) cópia da respectiva Resolução que contemplou as fases do processo
de escolha que se avizinha, informando o calendário contendo todas as
datas e prazos, desde a convocação contida no edital à data de posse
dos escolhidos;
III) os nomes dos integrantes paritários (e suplentes) da comissão
eleitoral que ficarão encarregados da parte administrativa, da análise
das inscrições dos candidatos, da apuração e do julgamento dos
incidentes eventualmente surgidos durante o certame;
IV) informações sobre como está sendo processada a publicidade
relativa ao certame;
C) A designação de reunião para o dia 14/03/2019, às 9h, devendo ser
expedidos convites ao Sr. Prefeito do Município de Cupira/PE, à
Secretária de Administração, à Secretária de Ação Social e ao
Presidente do CMDCA, ocasião em que serão coletados dados sobre o
suporte dispensado ao CMDCA para execução do processo de escolha
em curso, bem como esclarecimentos e discussões sobre as estratégias
a serem adotadas, no caso de infrutíferas as tentativas já iniciadas pela
Coordenadoria da Infância e Juventude – CIJ, pela Comissão
Permanente da Infância e Juventude – COPEIJ e pelo Centro
Operacional de Apoio às Promotorias da Infância e Juventude – CAOPIJ
junto à Justiça Eleitoral, visando ao empréstimo de urnas eletrônicas;
D) Com a chegada da documentação supra, à conclusão.

Remeta-se cópia da presente Portaria, ainda, ao Conselho Superior do
Ministério Público, à Corregedoria-Geral do Ministério Público, à
Secretaria-Geral do Ministério Público, solicitando-se desta última
publicação no Diário Oficial eletrônico – MPPE, e ao CAOPIJ, para
conhecimento.

Autue-se e registre-se em pasta própria.

CUPIRA/PE, 19 de fevereiro de 2019.

Soraya Cristina dos Santos Dutra de Macêdo
Promotora de Justiça

SORAYA CRISTINA DOS SANTOS DUTRA DE MACEDO
Promotor de Justiça de Cupira

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CHÃ GRANDE

PORTARIA Nº 001/2019

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da
Promotoria de Justiça de Chã Grande, por seu Representante abaixo-
assinado, no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 129, II, da
Constituição Federal, art. 27, incisos I e II, parágrafo único, IV, da Lei n.º
8.625/93, art. 6°, inc. I, da Lei Complementar Estadual nº 12/1994, art.
8º, da Resolução RES-CSMP nº 001/2016, e pelas disposições da Lei
Federal n.° 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e, ainda,

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 127 da Constituição Federal,
é dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que a Constituição da República de 1988, em seu art.
227, caput, proclama como dever da família, da sociedade e do Estado
assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito
à vida, à saúde, à al imentação, à educação, ao lazer,  à
prof issional ização, à
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cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão;

CONSIDERANDO que o art. 139, caput, Lei nº 8.069/90, disciplina que o
“processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar será
estabelecido em Lei Municipal e realizado sob a responsabilidade do
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente...”; sendo
atribuição do Ministério Público a fiscalização desse processo;

CONSIDERANDO que é atribuição do CONSELHO MUNICIPAL DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA – a
condução do processo de escolha para membros do Conselho Tutelar,
cabendo-lhe adotar as providências necessárias para realização do
certame, como, por exemplo, a expedição de editais, resoluções e
outros atos de sua competência;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 170/2014, do CONANDA, ao
regulamentar o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar
em data unificada em todo território nacional, fixa uma série de
providências a serem tomadas pelos Conselhos Municipais dos Direitos
da Criança e do Adolescente e pelo Poder Público local, no sentido de
assegurar a regular realização do pleito;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público zelar pelo efetivo
respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e
adolescentes, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis,
incluindo a instauração de procedimentos administrativos, consoante
inteligência do art. 201, incisos VI e VIII, do Estatuto da Criança e do
Adolescente;

CONSIDERANDO o contido na Resolução 174/2017, do CONSELHO
NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, tendo
como OBJETO acompanhar a deflagração, como também a fiscalização
do processo de escolha dos Conselheiros Tutelares, cuja eleição dar-se-
á no dia  06 de outubro de 2019, determinando, desde logo, após os
devidos registros no sistema ARQUIMEDES:

A) A juntada de cópia da Lei Orgânica Municipal e/ou da normativa
municipal que trate sobre a eleição do Conselho Tutelar, para tal
finalidade, expedindo-se ofício ao Presidente da Câmara Municipal de
Vereadores;

B) A expedição de ofício ao CMDCA solicitando enviar, no prazo de 10
(dez) dias:
I) cópia do edital que deflagrou o processo de escolha para membros do
Conselho Tutelar – eleições 2019;
II) cópia da respectiva Resolução que contemplou as fases do processo
de escolha que se avizinha, informando o calendário contendo todas as
datas e prazos, desde a convocação contida no edital à data de posse
dos escolhidos;
III) os nomes dos integrantes paritários (e suplentes) da comissão
eleitoral que ficarão encarregados da parte administrativa, da análise
das inscrições dos candidatos, da apuração e do julgamento dos
incidentes eventualmente surgidos durante o certame;
IV) informações sobre como está sendo processada a publicidade
relativa ao certame;

C) A designação de reunião em data posterior e conveniente, devendo
ser expedidos convites ao Sr. Prefeito do Município de Chã Grande, à
Secretária de Administração, à Secretária de Ação Social e ao
Presidente do CMDCA, ocasião em que serão coletados dados sobre o
suporte dispensado ao CMDCA para
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execução do processo de escolha em curso, bem como esclarecimentos
e discussões sobre as estratégias a serem adotadas, no caso de
infrutíferas as tentativas já iniciadas pela Coordenadoria da Infância e
Juventude – CIJ, pela Comissão Permanente da Infância e Juventude –
COPEIJ e pelo Centro Operacional de Apoio às Promotorias da Infância
e Juventude – CAOPIJ junto à Justiça Eleitoral, visando ao empréstimo
de urnas eletrônicas;

D) Com a chegada da documentação supra, à conclusão.

Remeta-se cópia da presente Portaria, ainda, ao Conselho Superior do
Ministério Público, à Corregedoria-Geral do Ministério Público, à
Secretaria-Geral do Ministério Público, solicitando-se desta última
publicação no Diário Oficial eletrônico – MPPE, e ao CAOPIJ, para
conhecimento.

Autue-se e registre-se em pasta própria.

Chã Grande, 19 de fevereiro de 2019.

GUSTAVO DIAS KERSHAW
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ÁGUAS BELAS/PE

Arquimedes Autos nº ________
Doc. nº ________

PORTARIA Nº 001/2019
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da
Promotoria de Justiça da Comarca de ÁGUAS BELAS, por seu
Representante abaixo-assinado, no uso de suas atribuições, com
fundamento no art. 129, II, da Constituição Federal, art. 27, incisos I e II,
parágrafo único, IV, da Lei n.º 8.625/93, art. 6°, inc. I, da Lei
Complementar Estadual nº 12/1994, art. 8º, II, da Resolução RES-
CSMPPE nº 001/2019, e pelas disposições da Lei Federal n.° 8.069/90
(Estatuto da Criança e do Adolescente) e, ainda,

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 127 da Constituição Federal,
é dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que a Constituição da República de 1988, em seu art.
227, caput, proclama como dever da família, da sociedade e do Estado
assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito
à vida, à saúde, à al imentação, à educação, ao lazer,  à
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e
opressão;

CONSIDERANDO que o art. 139, caput, Lei nº 8.069/90, disciplina que o
“processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar será
estabelecido em Lei Municipal e realizado sob a responsabilidade do
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente...”; sendo
atribuição do Ministério Público a fiscalização desse processo;

CONSIDERANDO que é atribuição do CONSELHO MUNICIPAL DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA – a
condução do processo de escolha para membros do Conselho Tutelar,
cabendo-lhe adotar as providências necessárias para realização do
certame, como, por exemplo, a expedição de editais, resoluções e
outros atos de sua competência;

PORTARIA Nº - Nº    001/2019
Recife, 20 de fevereiro de 2019

CONSIDERANDO que a Resolução nº 170/2014, do CONANDA, ao
regulamentar o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar
em data unificada em todo território nacional, fixa uma série de
providências a serem tomadas pelos Conselhos Municipais dos Direitos
da Criança e do Adolescente e pelo Poder Público local, no sentido de
assegurar a regular realização do pleito;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público zelar pelo efetivo
respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e
adolescentes, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis,
incluindo a instauração de procedimentos administrativos, consoante
inteligência do art. 201, incisos VI e VIII, do Estatuto da Criança e do
Adolescente;

CONSIDERANDO o contido na Resolução 174/2017, do CONSELHO
NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO que a Resolução RES-CSMPPE nº 001/2019
estabeleceu, no seu artigo 8º, inciso II, que o procedimento
administrativo é o instrumento próprio para acompanhar e fiscalizar, de
forma continuada, políticas públicas ou instituições, sem caráter
investigativo cível ou penal, devendo ser instaurado por portaria sucinta
com delimitação de seu objeto;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, tendo
como OBJETO acompanhar a deflagração, como também a fiscalização
do processo de escolha dos Conselheiros Tutelares, cuja eleição dar-se-
á no dia  06 de outubro de 2019, determinando, desde logo, após os
devidos registros no sistema ARQUIMEDES:

A) A juntada de cópia da Lei Orgânica Municipal e/ou da normativa
municipal que trate sobre a eleição do Conselho Tutelar, para tal
finalidade, expedindo-se ofício ao Presidente da Câmara Municipal de
Vereadores (prazo dez dias);

B) A expedição de ofício ao CMDCA solicitando enviar, no prazo de 10
(dez) dias:
I) cópia do edital que deflagrou o processo de escolha para membros do
Conselho Tutelar – eleições 2019;
II) cópia da respectiva Resolução que contemplou as fases do processo
de escolha que se avizinha, informando o calendário contendo todas as
datas e prazos, desde a convocação contida no edital à data de posse
dos escolhidos;
III) os nomes dos integrantes paritários (e suplentes) da comissão
eleitoral que ficarão encarregados da parte administrativa, da análise
das inscrições dos candidatos, da apuração e do julgamento dos
incidentes eventualmente surgidos durante o certame;
IV) informações sobre como está sendo processada a publicidade
relativa ao certame;

C) A designação de reunião para o dia 12/03/2019, às 11h, devendo ser
expedidos convites ao Sr. Prefeito do Município de Águas Belas, à
Secretária de Administração, à Secretária de Ação Social e ao
Presidente do CMDCA, ocasião em que serão coletados dados sobre o
suporte dispensado ao CMDCA para execução do processo de escolha
em curso, bem como esclarecimentos e discussões sobre as estratégias
a serem adotadas, no caso de infrutíferas as tentativas já iniciadas pela
Coordenadoria da Infância e Juventude – CIJ, pela Comissão
Permanente da Infância e Juventude – COPEIJ e pelo Centro
Operacional de Apoio às Promotorias da Infância e Juventude – CAOPIJ
junto à Justiça Eleitoral, visando ao empréstimo de urnas eletrônicas;

D) Com a chegada da documentação supra, à conclusão.
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Remeta-se cópia da presente Portaria, ainda, ao Conselho Superior do
Ministério Público, à Corregedoria-Geral do Ministério Público, à
Secretaria-Geral do Ministério Público, solicitando-se desta última
publicação no Diário Oficial eletrônico – MPPE, e ao CAOPIJ, para
conhecimento.

Autue-se e registre-se em pasta própria.

Águas Belas/PE, 20 de  fevereiro, de 2019.

Daniel José Mesquita Monteiro Dias
Promotor de Justiça

DANIEL JOSÉ MESQUITA MONTEIRO DIAS
Promotor de Justiça de Águas Belas

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DO
PAULISTA

PORTARIA Nº  002 /2019

INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL

Auto nº 2019/51.225
Doc. 10.689.175

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 2ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 127 e 129, III, da
Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85,
art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 12/1994,
com as alterações da Lei Complementar Estadual nº 21/1998; art. 1º da
Resolução RES-CSMP nº 001/2012;
CONSIDERANDO que esta Promotoria de Justiça recebeu o Ofício nº
179/2019, da Secretaria de Infraestrutura, Serviços Públicos e Meio
Ambiente da Prefeitura de Paulista comunicando a decretação de
INTERVENÇÃO administrativa na empresa concessionária I9 Paulista
Gestão de Resíduos, que contratada por meio de Contrato de Parceria
Público Privada de Prestação de Serviços Públicos de Limpeza Urbana
e Manejo de Resíduos Sólidos;
CONSIDERANDO que, segundo a Prefeitura, a empresa vinha deixando
de cumprir injustificadamente com diversas obrigações contratuais,
inclusive consoante constatação do Tribunal de Contas Estadual, que
identificara diversas irregularidades no citado Contrato de Parceria
Público Privada;
CONSIDERANDO que incumbe a esta Promotoria Justiça realizar o
acompanhamento da intervenção para que se evidencie se as
ilegalidades apontadas pelo TCE/PE foram saneadas;
CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais e/ou judiciais;
RESOLVE:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, para apurar os fatos acima
narrados, adotando-se as seguintes providências:
I – Atuação e registro das peças oriundas do procedimento enunciado
na forma de Inquérito Civil;
II – Remessa de cópia da presente Portaria à Secretaria-Geral do
Ministério Público, para publicação no Diário Oficial;
III – Envio de cópia da presente Portaria ao Conselho Superior, à
Corregedoria Geral do Ministério Público e ao CAOP PPS, para ciência;

Paulista/PE, 14 de fevereiro de 2019.

Fernando Falcão Ferraz Filho
Promotor de Justiça

PORTARIA Nº Nº  002 /2019 -
Recife, 14 de fevereiro de 2019

FERNANDO FALCÃO FERRAZ FILHO
2º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE JATAÚBA-PE

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA
Nº 002/2019

O organizador de EVENTO -  SHOW COM DJ BRUNINHO PAIVA ser
realizado na Vila do Jundiá, Zona Rural de Jataúba-PE, o Sr. ANTONIO
DE PÁDUA PEREIRA DE SIQUEIRA brasileiro, casado, Técnico
Agrícola, portador do RG nº  5468423 -SSP-PE e CPF nº 032.196.104-
80 residente na Travessa Pedro Padeiro, nº 02 centro- Jataúba/PE ,
firmam perante o MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através da
Promotoria de Justiça da Comarca de JATAÚBA - PE, com atuação na
Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Criança e do Adolescente,
nesta cidade, por seu representante legal Dr. ANTÔNIO ROLEMBERG
FEITOSA JÚNIOR, e com base especialmente no Art. 201, inc. VI, VIII e
§ 5º da Lei Federal nº 8.069/90 e Art. 6º, inc. IV da Lei Complementar nº
12, de 12/12/1994, e demais dispositivos legais abaixo, o presente
TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, na
forma seguinte:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público exercer
a defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal relacionados
à proteção de crianças e adolescentes, do meio ambiente, do patrimônio
cultural e de outros direitos difusos e coletivos, zelando pelo
funcionamento adequado dos serviços de segurança pública;
CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal em vigor
dispõe que a Segurança Pública é dever do Estado, mas que todos os
órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir para a
efetivação de políticas e ações com vista ao combate da criminalidade, à
preservação da ordem e do patrimônio públicos, bem assim da
incolumidade das pessoas;
CONSIDERANDO que o direito ao respeito, conforme previsão
estatutária, compreende a inviolabilidade da integridade física, psíquica
e moral da criança e do adolescente, dentre outros (art. 17 da Lei
8.069/90);

CONSIDERANDO que o art. 81, II, da mesma lei proíbe, dentre outros, a
venda de bebidas alcoólicas à criança e ao adolescente, tipificando,
inclusive, como crime, em seu art. 243, a conduta de “vender, fornecer
ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a
criança ou adolescente, produtos cujos componentes possam causar
dependência física ou psíquica, ainda que por utilização indevida”;

CONSIDERANDO que o art. 63, I, da Lei de Contravenções Penais
estabelece a proibição da venda de bebidas alcoólicas a pessoas
menores de 18 (dezoito) anos, cujo descumprimento importa em pena
de prisão de 2 meses a um ano;

COMPROMETE-SE o organizador do festejo acima a obedecer às
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I – Fica o organizador responsável por promover o Evento a
ser realizado no dia (02.03.2019)  com início a partir 14h00 horas  e
término às 22h00 sem tolerância, obrigado a afixar e manter afixados,
em local visível ao público, cartazes com os seguintes dizeres: “É
P R O I B I D A  A  E N T R A D A  D E  M E N O R E S  D E  1 6  A N O S
DESACOMPANHADAS DOS PAIS E/OU RESPONSÁVEIS LEGAIS E A
VENDA DE BEBIDAS ALCOÓLICAS A MENORES DE 18 ANOS (Lei nº
8.069/90)”;

CLÁUSULA II – Fica o empresário responsável pela venda de bebidas
alcoólicas obrigado a exigir no seu estabelecimento a comprovação da
maioridade, através de documento de identificação, para a venda de
bebidas alcoólicas, além de proibir a entrada de crianças e adolescentes
menores de 16 anos, no local;

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº Nº 002/2019
Recife, 19 de fevereiro de 2019
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CLÁUSULA III – Fica o empresário responsável por promover a festa,
obrigado a franquear o acesso dos Conselheiros Tutelares bem como
prestar qualquer auxílio que se faça necessário a coibir o consumo de
bebidas alcoólicas por menores;

CLAÚSULA IV – Fica o empresário responsável por promover a festa,
obrigado a veicular os Termos firmados deste TAC;

CLÁUSULA  V- Que a Polícia Militar poderá por ocasião de fiscalização,
observando o desrespeito às leis ambientais penais, determinando o
encerramento  do evento a qualquer momento;

CLÁUSULA VI – O descumprimento de quaisquer das obrigações
constantes do presente Termo de Ajustamento acarretará a aplicação de
multa de R$ 10.000,00, sem prejuízo da apuração de responsabilidade
criminal;

Parágrafo Único – O valor devido pelo descumprimento de quaisquer
das cláusulas do presente Termo de Ajustamento de Conduta será
revertido ao Fundo Municipal da Criança e do Adolescente desta cidade
de JATAÚBA - PE, nos termos do art. 5º, § 6º e 13 da Lei 7.347/85 e
arts. 88, IV, e 214 da Lei 8.069/90;

CLÁUSULA VII – o presente termo durará até o final da festa e terá
eficácia de título executivo extrajudicial, em conformidade com o que
dispõe o art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85.

CLÁUSULA VII DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O presente TERMO tem
força de título executivo extrajudicial, conforme o art. 5°, §6°, da Lei n°
7.347/85.

Parágrafo único. As partes concordam em submeter o presente TERMO
à homologação judicial, na forma do art. 475-N, do Código de Processo
Civil.

AFIXE-SE cópia do presente Termo no local apropriado desta
Promotoria.

Ao Excelentíssimo Juiz de Direito desta comarca, para conhecimento e
divulgação no átrio do Fórum;

Ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, e, por e-mail, ao
Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa dos
Direitos da Criança e do Adolescente, para fins de conhecimento;

À Polícia Militar de Jataúba;

À Delegacia de Polícia Civil de Jataúba;

Ao Conselho Tutelar de Jataúba;

À Secretaria-Geral do Ministério Público de Pernambuco, através de
meio eletrônico, para que se dê a necessária publicidade no Diário
Oficial do Estado.

E por estarem às partes ajustadas e devidamente compromissadas,
firmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

Jataúba  - PE, 19 de fevereiro de 2019.

ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR
Promotor de Justiça

ANTÔNIO DE PÁDUA PEREIRA DE SIQUEIRA
Organizador

ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JUNIOR
Promotor de Justiça de Jataúba

2a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA ILHA DE ITAMARACÁ

PORTARIA Nº 007/2018 - EM INQUÉRITO CIVIL Nº 007/2018

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por sua representante
legal, no uso das atribuições outorgadas pelos artigos 129, inciso III, da
Constituição Federal e art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347, de 24.07.1985, nos
termos da Resolução RES-CSMP nº 001/2012, e ainda:

CONSIDERANDO a Manifestação 46698032018-3 encaminhada a esta
Promotoria de Justiça, informando a omissão de assistência para
crianças e adolescentes com deficiência auditiva por parte da rede
pública de ensino desta Ilha de Itamaracá, nos termos indicados na
Portaria inaugural, constante no procedimento, a qual atende todos os
requisitos previstos no 3° da Resolução RES-CSMP nº 001/12;

CONSIDERANDO que está ultrapassado o prazo fixado no parágrafo
único do artigo 22 da RES-CSMP 001/2012 para a conclusão do
procedimento, sendo necessária a continuidade das investigações;

RESOLVE:

CONVERTER o Procedimento Preparatório acima referido em
INQUÉRITO CIVIL com o objetivo de apurar os fatos e colher provas,
informações e demais diligências para a adoção das medidas
pertinentes, ratif icando os termos da Portaria constante do
procedimento.

DETERMINAR:

(1) autuar e registrar as peças oriundas do procedimento enunciado na
forma de Inquérito Civil;

(2) encaminhar a presente Portaria, por meio eletrônico, à Secretaria-
Geral do Ministério Público para a devida publicação no Diário Oficial do
Estado, comunicando-se ao Conselho Superior do Ministério Público –
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP, nos
termos do disposto no artigo 3º, § 2º, da Resolução RES-CSMP nº
001/2012, de 13.06.2012, publicada no DOE de 15.06.2012;

(3) arquivar cópia da presente Portaria em meio magnético e registrar no
sistema de gestão de autos Arquimedes;

(4) A remessa de cópia desta Portaria, por meio eletrônico, ao
Coordenador do CAOPPPS, para conhecimento.

Ilha de Itamaracá (PE), 20 de fevereiro de 2019

Katarina K. de Brito Gouveia
Promotora de Justiça

PORTARIA Nº Nº 007/2018
Recife, 20 de fevereiro de 2019

KATARINA KIRLEY DE BRITO GOUVEIA
2º Promotor de Justiça de Itamaracá

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL COM ATUAÇÃO
NA PROMOÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS DA PESSOA
IDOSA

PORTARIA Nº. 012/2019
Nº AUTO 2018/267779
Nº DOC. 9929242

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 30ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

PORTARIA Nº  Nº. 012/2019
Recife, 15 de fevereiro de 2019

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Alexandre Augusto Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Charles Hamilton dos Santos Lima
Sineide Maria de Barros Silva Canuto
Alda Virgínia de Moura
Adriana Gonçalves Fontes
Eleonora de Souza Luna
Ivan Wilson Porto
Renato da Silva Filho
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com Atuação na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa
Idosa, que esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelos artigos 127 e 129, III,  da Constituição Federal, e pelos
artigos 1º e 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei
Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei
Complementar nº 21/1998:
CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 18140–30, em
tramitação nesta Promotoria de Justiça, no qual figura como parte a
idosa Maria do Carmo da Silva;
CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 023/2007 do Conselho
Nacional do Ministério Público e da Resolução nº 001/2012, do
Conselho Superior do Ministério Público, que regulamentam a
instauração e tramitação do Inquérito Civil e do Procedimento de
Investigação Preliminar;
CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 32 da Resolução
001/2019 do CSMP para conclusão do procedimento preparatório é de
90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, única vez, o qual, uma
vez esgotado, impõe o seu arquivamento, o ajuizamento da respectiva
Ação Civil Pública ou sua conversão em Inquérito Civil;
CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na representação;
CONVERTE o procedimento acima referido em INQUÉRITO CIVIL,
adotando as seguintes providências:

I - Autuação das peças oriundas do procedimento enunciado na forma
de Inquérito Civil, inclusive no sistema Arquimedes;
II - Remessa da presente portaria à Secretaria-Geral do Ministério
Público para publicação no Diário Oficial;
III - Remessa da presente portaria à Corregedoria-Geral do Ministério
Público, ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público e ao
Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa do Recife;
IV – Após, aguarde-se término do prazo para resposta do ofício
181/2019-DHPI

   Recife, 15 de Fevereiro de 2019.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo
Promotora de Justiça
30ª Promotoria de Justiça de Cidadania da Capital

LUCIANA MACIEL DANTAS FIGUEIREDO
30º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL COM ATUAÇÃO
NA PROMOÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS DA PESSOA
IDOSA

PORTARIA Nº. 013/2019
Nº AUTO 2018/270713
Nº DOC. 9929410

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 30ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III,  da Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º,
§1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei Complementar nº
21/1998:
CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 18143–30, em
tramitação nesta Promotoria de Justiça, no qual figura como parte a
idosa Libertis Viana Machado;
CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 023/2007 do Conselho
Nacional do Ministério Público e da Resolução nº 001/2012, do
Conselho Superior do Ministério Público, que regulamentam a
instauração e tramitação do Inquérito Civil e do Procedimento

PORTARIA Nº Nº. 013/2019
Recife, 15 de fevereiro de 2019

de Investigação Preliminar;
CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 32 da Resolução
001/2019 do CSMP para conclusão do procedimento preparatório é de
90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, única vez, o qual, uma
vez esgotado, impõe o seu arquivamento, o ajuizamento da respectiva
Ação Civil Pública ou sua conversão em Inquérito Civil;
CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na representação;
CONVERTE o procedimento acima referido em INQUÉRITO CIVIL,
adotando as seguintes providências:

I - Autuação das peças oriundas do procedimento enunciado na forma
de Inquérito Civil, inclusive no sistema Arquimedes;
II - Remessa da presente portaria à Secretaria-Geral do Ministério
Público para publicação no Diário Oficial;
III - Remessa da presente portaria à Corregedoria-Geral do Ministério
Público, ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público e ao
Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa do Recife;
IV – Após, aguarde-se a realização de audiência nesta Promotoria de
Cidadania da Capital.

   Recife, 15 de Fevereiro de 2019.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo
Promotora de Justiça
30ª Promotoria de Justiça de Cidadania da Capital

LUCIANA MACIEL DANTAS FIGUEIREDO
30º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

2a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA ILHA DE ITAMARACÁ

PORTARIA Nº 016/2017 - EM INQUÉRITO CIVIL Nº 016/2017

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por sua representante
legal, no uso das atribuições outorgadas pelos artigos 129, inciso III, da
Constituição Federal e art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347, de 24.07.1985, nos
termos da Resolução RES-CSMP nº 001/2012, e ainda:

CONSIDERANDO a Notícia de Fato n° 39/2016 encaminhada a esta
Promotoria de Justiça, informando a prática de construções irregulares
para fins de loteamento, com a derrubada de vegetação nativa, no Morro
Alto da Bela Vista, nesta Ilha de Itamaracá, nos termos indicados na
Portaria inaugural, constante no procedimento, a qual atende todos os
requisitos previstos no 3° da Resolução RES-CSMP nº 001/12;

CONSIDERANDO que está ultrapassado o prazo fixado no parágrafo
único do artigo 22 da RES-CSMP 001/2012 para a conclusão do
procedimento, sendo necessária a continuidade das investigações;

RESOLVE:

CONVERTER o Procedimento Preparatório acima referido em
INQUÉRITO CIVIL com o objetivo de apurar os fatos e colher provas,
informações e demais diligências para a adoção das medidas
pertinentes, ratif icando os termos da Portaria constante do
procedimento.

DETERMINAR:

(1) autuar e registrar as peças oriundas do procedimento enunciado na
forma de Inquérito Civil;

(2) encaminhar a presente Portaria, por meio eletrônico, à Secretaria-
Geral do Ministério Público para a devida publicação

PORTARIA Nº Nº 016/2017
Recife, 20 de fevereiro de 2019

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Alexandre Augusto Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Charles Hamilton dos Santos Lima
Sineide Maria de Barros Silva Canuto
Alda Virgínia de Moura
Adriana Gonçalves Fontes
Eleonora de Souza Luna
Ivan Wilson Porto
Renato da Silva Filho



24Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Quinta-feira, 21 de fevereiro de 2019

no Diário Oficial do Estado, comunicando-se ao Conselho Superior do
Ministério Público – CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público
– CGMP, nos termos do disposto no artigo 3º, § 2º, da Resolução RES-
CSMP nº 001/2012, de 13.06.2012, publicada no DOE de 15.06.2012;

(3) arquivar cópia da presente Portaria em meio magnético e registrar no
sistema de gestão de autos Arquimedes;

(4) A remessa de cópia desta Portaria, por meio eletrônico, ao
Coordenador do CAOPPPS, para conhecimento.

  Ilha de Itamaracá (PE), 20 de fevereiro de 2019

Katarina K. de Brito Gouveia
Promotora de Justiça

KATARINA KIRLEY DE BRITO GOUVEIA
2º Promotor de Justiça de Itamaracá

Ref. NF nº 10437487

PORTARIA Nº 017/19 – 34ª PJS

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio de sua
representante infra-assinada, titular da Promotoria de Justiça de Defesa
da Cidadania da Capital, com atribuição na Promoção e Defesa da
Saúde, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, III,
da Constituição Federal, pelo art. 8º, § 1º, da Lei nº 7347/85 e art. 6º, I,
da Lei Complementar Estadual nº 12/94:

Considerando o teor da Notícia de Fato em epígrafe, encaminhada a
esta Promotoria pelo CAOP-Saúde, consistente em Relatório de
Fiscalização efetuada pelo Conselho Regional de Enfermagem
(COREN) no Centro de Atenção Psicossocial (CAPS)  Galdino Loreto;

Considerando que, no referido Relatório, o COREN destacou a
inexistência de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do
Serviço de Enfermagem, bem como a ausência de enfermeiro em
período integral na unidade de saúde;

Considerando que a Diretoria Executiva de Assuntos Jurídicos (DEAJ),
por meio do Ofício 175/2019-DEAJ/GAB/SS, confirmou o fato acima
descrito, informando que o CAPS em tela tem duas enfermeiras, sendo
uma diarista (20h/ semanais) e uma plantonista (30h/semanais);

Considerando, por sua vez, as considerações da Analista Ministerial em
Medicina, em Parecer Técnico datado de 14.02.2019, no sentido de que
existem turnos em que não há a presença de profissional de
enfermagem no CAPS Galdino Loreto;

Considerando, ainda, que a Constituição Federal, através de seu art.
196, prevê que a Saúde é um direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação;

Considerando, por fim, o teor da Resolução RES-CSMP nº 001/2019, a
qual regulamenta os procedimentos investigatórios instaurados pelo
Órgão Ministerial;

RESOLVE INSTAURAR O PRESENTE INQUÉRITO CIVIL
DETERMINANDO:

1.registre-se e autue-se, no sistema Arquimedes, o presente Inquérito
Civil, com as anotações de praxe, atribuindo-lhe como objeto
“irregularidades no Setor de Enfermagem do CAPS Galdino Loreto”;

PORTARIA Nº Nº 017/19 – 34ª PJS
Recife, 19 de fevereiro de 2019

2.remeta-se cópia, em meio magnético, ao CAOP – Saúde e à
Secretaria-Geral do Ministério Público, para publicação no DOE;

3.comunique-se ao Conselho Superior e à Corregedoria-Geral do
Ministério Público de Pernambuco;

4.Oficie-se à SMS, com cópia do Parecer Técnico datado de
14.02.2019, a fim de que informe a esta Promotoria, no prazo de 20
dias, a previsão para  cumprimento do item 1 do aludido Parecer, bem
como as providências adotadas para solucionar a falta de enfermeiros
nos turnos descobertos e durante a noite, uma vez que o CAPS funciona
em regime 24 horas.
Com o decurso do prazo, caso não tenha chegado resposta ao
expediente, reitere-o com advertências de praxe.

Recife, 19 de fevereiro de 2019.

Helena Capela
34ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Promoção e Defesa da Saúde

HELENA CAPELA GOMES CARNEIRO LIMA
34º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
COMARCA DE PAULISTA
INFÂNCIA E JUVENTUDE

Arquimedes Autos nº 2019/58846
Doc. nº 10718139

PORTARIA - Nº 019/2019
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
seu(sua) Promotor de Justiça adiante assinado, no exercício de suas
atribuições, com fundamento no art. 127, caput, e art. 129, incisos II e III,
da Constituição da República; no art.201, incisosV e VIII, da Lei Federal
nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), e no art. 8°da Lei nº
7.347/85, art. 6°, inc. I, da Lei Complementar Estadual nº 12/1994, art.
8º, da Resolução RES-CSMP nº 001/2016, e ainda:

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 127 da Constituição Federal,
é dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis

CONSIDERANDO que a Constituição da República de 1988, em seu art.
227, caput, proclama como dever da família, da sociedade e do Estado
assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito
à vida, à saúde, à al imentação, à educação, ao lazer,  à
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e
opressão;

CONSIDERANDO que o art. 86 da Lei 8.069/90, dispõe que a política de
atendimento dos direitos da criança e do adolescente far-se-á através de
um conjunto articulado de ações governamentais e não governamentais,
da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios;

CONSIDERANDO, que a norma do art. 88, I, da Lei 8069/90, diz ser
diretriz da política de atendimento a municipalização do atendimento, e a
norma do § 2º do art. 90 da mesma Lei, prevê que o município deve
destinar recursos para a manutenção dos programas, com previsão nas
dotações orçamentárias, observando-se o princípio da prioridade
absoluta à criança e adolescente preconizado no art. 227 da CF e art.
4º, parágrafo

PORTARIA Nº Nº    019/2019
Recife, 20 de fevereiro de 2019

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Alexandre Augusto Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Charles Hamilton dos Santos Lima
Sineide Maria de Barros Silva Canuto
Alda Virgínia de Moura
Adriana Gonçalves Fontes
Eleonora de Souza Luna
Ivan Wilson Porto
Renato da Silva Filho
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único, do ECA (Lei. 8.069/90);

CONSIDERANDO que em Paulista o serviço de acolhimento
institucional é prestado   pelo Município, que atende crianças acima de
sete anos até os 18, e pelo Lar de Acolhimento e Reintegração Maná,
organização não governamental, cadastrada no Conselho de Direito,
para crianças de 0 a 12 anos;

CONSIDERANDO que o Lar de Acolhimento e Reintegração Maná,
através de projetos, recebe verba da Prefeitura de Paulista, através da
Secretaria de Políticas Sociais, Esporte e Juventude e do Conselho de
Direitos para manter o serviço de acolhimento;

CONSIDERANDO o ofício recebido da direção do Lar Maná, informando
da defasagem nos valores repassados, não reajustados pela
municipalidade e da quantidade de crianças acolhidas acima do
quantitativo ajustado, o que vem comprometendo o desenvolvimento
dos trabalhos e até a continuidade da prestação do serviço.

CONSIDERANDO que a Resolução RES-CSMPPE nº 001/2019
estabeleceu, no seu artigo 8º, inciso II, que o procedimento
administrativo é o instrumento próprio para acompanhar e fiscalizar, de
forma continuada, políticas públicas ou instituições, sem caráter
investigativo cível ou penal, devendo ser instaurado por portaria sucinta
com delimitação de seu objeto;

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento e fiscalização de
forma continuada e adoção de medidas corretivas, se necessário.

RESOLVE:

INSTAURAR PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, tendo por OBJETO
fiscalizar e acompanhar a prestação do serviço de acolhimento
institucional prestado pelo município, seja por ele próprio ou por
entidade não governamental, adotando-se as seguintes providências:

a) Oficie-se a Secretaria de Políticas Sociais, Esporte e Juventude, para
que informe, no prazo de 10 (dez) dias, quais os valores repassados ao
Lar de Acolhimento e Reintegração Maná, descriminando quanto é pago
por criança e o quantitativo máximo contemplado no projeto, além de
informar se houve renovação do convênio e reajuste nos valores para o
ano de 2019;

b) Oficie-se o COMCAP, igualmente para que informe quanto o Lar
Maná recebe do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, e a quantas crianças corresponde tal valor;

c) oficie-se o Lar de Acolhimento e Reintegração Maná, solicitando que
informe os valores recebidos do COMCAP, da Secretaria de Políticas
Sociais, Infância e Juventude, do Santander e da entidade mantenedora
Igreja de Cristo, bem assim que informe o quantitativo de crianças
acolhidas atualmente;

b) Autue-se e registre-se no Sistema Arquimedes, arquivando-se cópia
em pasta própria desta Promotoria de Justiça;

c) Envie-se cópia desta Portaria, por meio eletrônico, à Secretaria-Geral
do Ministério Público, para publicação no Diário Oficial, bem como ao
Conselho Superior do Ministério Público, à Corregedoria-Geral do MPPE
e ao CAOP Infância e Juventude, para conhecimento.
Cumpra-se.

Paulista, 20 de fevereiro de 2019.

Maria Izamar Ciríaco Pontes

Promotor de Justiça

MARIA IZAMAR CIRÍACO PONTES
5ª Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
20ª Promotoria de Justiça de Defesa  da Cidadania da Capital –
Habitação e Urbanismo

PORTARIA CONVERSÃO IC Nº 43/2019 – 20ª PJHU

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 20.ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação em Habitação e Urbanismo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, e pelo
art. 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85, e art. 26, I, c/c o art. 27, parágrafo
único, ambos da Lei n.º 8.625/93, e:

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 68/2018-20ªPJHU,
instaurado com o fim de investigar a construção irregular de escada no
passeio público, pelo proprietário do imóvel de nº 76, da Rua Visconde
de Porto Seguro, no bairro de San Martin, nesta cidade, afetando a
mobilidade;

CONSIDERANDO ser atribuição do Município o ordenamento do solo
urbano, de forma a garantir o bem-estar de seus habitantes, nos termos
do art. 182 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO ser atribuição da Diretoria de Controle Urbano –
DIRCON, vinculada à Secretaria de Mobilidade e Controle Urbano do
Recife – SEMOC, a responsabilidade pelo controle e fiscalização do uso
do solo na cidade do Recife, utilizando-se do poder de polícia para o
cumprimento da legislação urbanística;
CONSIDERANDO que o Ministério Público tem a atribuição de exercer a
defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal, Estadual e
demais legislações relacionadas aos direitos fundamentais essenciais à
sadia qualidade de vida e ao bem-estar da população e, em especial, a
tutela dos interesses difusos e coletivos e individuais homogêneos
relativos às funções urbanísticas de habitação, trabalho, circulação e
recreação;

CONSIDERANDO encontrar-se ultrapassado o prazo fixado no art. 32,
parágrafo único, da Resolução RES-CSMP 001/2019, publicada no
Diário Oficial de 28/01/2019, para conclusão do procedimento
preparatório antes mencionado;

CONVERTE o procedimento acima referido em INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO, a fim de investigar a construção irregular de escada no
passeio público, pelo proprietário do imóvel de nº 76, da Rua Visconde
de Porto Seguro, no bairro de San Martin, nesta cidade, e, dessa forma,
dar continuidade às diligências necessárias para posterior promoção de
compromisso de ajustamento de conduta, ação civil pública ou
arquivamento das peças de informação, nos termos da lei, determinando
as seguintes providências:

I – autue-se e registre-se no sistema de gestão de autos Arquimedes as
peças oriundas do procedimento enunciado na forma de inquérito civil;

II – expeça-se ofício à Diretoria Executiva de Controle Urbano -
DIRCON, solicitando que, no prazo de 30 (trinta) dias, informe a esta
Promotoria de Justiça as providências adotadas em relação à
impossibilidade de execução imediata da Ordem de Serviço n.º
07.0669.7.51., conforme noticiado no ofício 116/2018 – DOP, cuja cópia
deve acompanhar o expediente;

III – encaminhe-se a presente Portaria, por meio magnético, à
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Secretaria-Geral do Ministério Público para publicação no Diário Oficial e
ao CAOP de Defesa do Meio Ambiente. Comunique-se ao Conselho
Superior e à Corregedoria Geral do Ministério Público a instauração do
presente Inquérito Civil.

Recife, 04 de fevereiro de 2019.

MARIA LIZANDRA LIRA DE CARVALHO
20ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
– Habitação e Urbanismo

MARIA LIZANDRA LIRA DE CARVALHO
20º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
20ª Promotoria de Justiça de Defesa  da Cidadania da Capital –
Habitação e Urbanismo

PORTARIA CONVERSÃO IC Nº 44/2019 – 20ª PJHU

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 20.ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação em Habitação e Urbanismo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, e pelo
art. 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85, e art. 26, I, c/c o art. 27, parágrafo
único, ambos da Lei n.º 8.625/93, e:

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 69/2018-20ªPJHU,
instaurado com o fim de investigar a notícia de falta de pavimentação da
Rua Hugo Napoleão, situada no bairro da Várzea, nesta cidade, a qual
constaria nos registros do Município do Recife como sendo
pavimentada;

CONSIDERANDO ser atribuição da Autarquia de Urbanização do Recife
– URB a promoção de estudos e projetos de urbanização e de prestação
de serviços públicos, incluindo a pavimentação de logradouros;

CONSIDERANDO que o Ministério Público tem a atribuição de exercer a
defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal, Estadual e
demais legislações relacionadas aos direitos fundamentais essenciais à
sadia qualidade de vida e ao bem-estar da população e, em especial, a
tutela dos interesses difusos e coletivos e individuais homogêneos
relativos às funções urbanísticas de habitação, trabalho, circulação e
recreação;

CONSIDERANDO encontrar-se ultrapassado o prazo fixado no art. 32,
parágrafo único, da Resolução RES-CSMP 001/2019, publicada no
Diário Oficial de 28/01/2019, para conclusão do procedimento
preparatório antes mencionado;

CONVERTE o procedimento acima referido em INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO, a fim de investigar a notícia de falta de pavimentação da Rua
Hugo Napoleão, situada no bairro da Várzea, nesta cidade, a qual
constaria nos registros do Município do Recife como sendo
pavimentada, e, dessa forma, dar continuidade às diligências
necessárias para posterior promoção de compromisso de ajustamento
de conduta, ação civil pública ou arquivamento das peças de
informação, nos termos da lei, determinando as seguintes providências:

I – autue-se e registre-se no sistema de gestão de autos Arquimedes as
peças oriundas do procedimento enunciado na forma de inquérito civil;

II – expeça-se ofício à Procuradoria Geral do Município do Recife –
PGM, solicitando que, no prazo de 30 (trinta) dias, se pronuncie acerca
da falta de pavimentação da Rua Hugo Napoleão, situada no bairro da
Várzea, nesta cidade, bem como
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sobre a informação de que o referido logradouro constaria nos registros
do Município do Recife como sendo pavimentado;

III – encaminhe-se a presente Portaria, por meio magnético, à
Secretaria-Geral do Ministério Público para publicação no Diário Oficial e
ao CAOP de Defesa do Meio Ambiente. Comunique-se ao Conselho
Superior e à Corregedoria Geral do Ministério Público a instauração do
presente Inquérito Civil;

IV – dê-se conhecimento ao noticiante acerca da instauração deste
Inquérito Civil.

 Recife, 04 de fevereiro de 2019.

MARIA LIZANDRA LIRA DE CARVALHO
20ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
– Habitação e Urbanismo

MARIA LIZANDRA LIRA DE CARVALHO
20º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
20ª Promotoria de Justiça de Defesa  da Cidadania da Capital –
Habitação e Urbanismo

PORTARIA CONVERSÃO IC Nº 45/2019 – 20ª PJHU

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 20.ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação em Habitação e Urbanismo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, e pelo
art. 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85, e art. 26, I, c/c o art. 27, parágrafo
único, ambos da Lei n.º 8.625/93, e:

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 72/2018-20ªPJHU,
instaurado com o fim de investigar a existência de diversas construções
irregulares no espaço comum do Conjunto Habitacional Zeferino Agra,
localizado na Rua Zeferino Agra, nº 300/318, no bairro de Arruda, nesta
cidade, bem como a necessidade de recuperação e manutenção das
áreas comuns;

CONSIDERANDO que se trata de conjunto habitacional construído pela
Prefeitura do Recife, por meio da Secretaria de Habitação – SEHAB;

CONSIDERANDO ser atribuição da Diretoria Executiva de Controle
Urbano – DIRCON a responsabilidade pelo controle e fiscalização do
uso do solo na cidade do Recife, utilizando-se do poder de polícia para o
cumprimento da legislação urbanística;

CONSIDERANDO que o Ministério Público tem a atribuição de exercer a
defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal, Estadual e
demais legislações relacionadas aos direitos fundamentais essenciais à
sadia qualidade de vida e ao bem-estar da população e, em especial, a
tutela dos interesses difusos e coletivos e individuais homogêneos
relativos às funções urbanísticas de habitação, trabalho, circulação e
recreação;

CONSIDERANDO encontrar-se ultrapassado o prazo fixado no art. 32,
parágrafo único, da Resolução RES-CSMP 001/2019, publicada no
Diário Oficial de 28/01/2019, para conclusão do procedimento
preparatório antes mencionado;

CONVERTE o procedimento acima referido em INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO, a fim de investigar a existência de diversas construções
irregulares no espaço comum do Conjunto Habitacional Zeferino Agra,
localizado na Rua Zeferino Agra, nº 300/318, no bairro de Arruda, nesta
cidade, bem como a necessidade de recuperação e manutenção das
áreas comuns,
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e, dessa forma, dar continuidade às diligências necessárias para
posterior promoção de compromisso de ajustamento de conduta, ação
civil pública ou arquivamento das peças de informação, nos termos da
lei, determinando as seguintes providências:

I – autue-se e registre-se no sistema de gestão de autos Arquimedes as
peças oriundas do procedimento enunciado na forma de inquérito civil;

II – agende-se audiência para o dia 19/03/2019, às 14 horas, a fim de
que sejam apresentadas as informações solicitadas nos ofícios de n.ºs
736/2018, 897/2018 e 12/2019-20.ªPJHU, encaminhados à DIRCON.
Providencie-se a comunicação pessoal do Secretário Mobilidade e
Controle Urbano, para que compareça ou encaminhe representante
devidamente habilitado;

III – encaminhe-se a presente Portaria, por meio magnético, à
Secretaria-Geral do Ministério Público para publicação no Diário Oficial e
ao CAOP de Defesa do Meio Ambiente. Comunique-se ao Conselho
Superior e à Corregedoria Geral do Ministério Público a instauração do
presente Inquérito Civil;

IV – dê-se conhecimento ao noticiante acerca da instauração deste
Inquérito Civil.

 Recife, 04 de fevereiro de 2019.

MARIA LIZANDRA LIRA DE CARVALHO
20ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
– Habitação e Urbanismo

MARIA LIZANDRA LIRA DE CARVALHO
20º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
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PORTARIA CONVERSÃO IC Nº 46/2019 – 20ª PJHU

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 20.ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação em Habitação e Urbanismo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, e pelo
art. 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85, e art. 26, I, c/c o art. 27, parágrafo
único, ambos da Lei n.º 8.625/93, e:

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 73/2018-20ªPJHU,
instaurado com o fim de investigar o funcionamento irregular do Bar
Puxinanã, localizado na Rua Mamede Simões, n.º 204, Santo Amaro,
nesta cidade;

CONSIDERANDO ser atribuição do Município o ordenamento do solo
urbano, de forma a garantir o bem-estar de seus habitantes, nos termos
do art. 182 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO ser atribuição da Diretoria de Controle Urbano –
DIRCON, vinculada à Secretaria de Mobilidade e Controle Urbano do
Recife – SEMOC, a responsabilidade pelo controle e fiscalização do uso
do solo na cidade do Recife, utilizando-se do poder de polícia para o
cumprimento da legislação urbanística;
CONSIDERANDO que o Ministério Público tem a atribuição de exercer a
defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal, Estadual e
demais legislações relacionadas aos direitos fundamentais essenciais à
sadia qualidade de vida e ao bem-estar da população e, em especial, a
tutela dos interesses difusos e coletivos e individuais homogêneos
relativos às funções urbanísticas de habitação, trabalho, circulação e
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recreação;

CONSIDERANDO encontrar-se ultrapassado o prazo fixado no art. 32,
parágrafo único, da Resolução RES-CSMP 001/2019, publicada no
Diário Oficial de 28/01/2019, para conclusão do procedimento
preparatório antes mencionado;

CONVERTE o procedimento acima referido em INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO, a fim de investigar o funcionamento irregular do Bar
Puxinanã, localizado na Rua Mamede Simões, n.º 204, Santo Amaro,
nesta cidade, e, dessa forma, dar continuidade às diligências
necessárias para posterior promoção de compromisso de ajustamento
de conduta, ação civil pública ou arquivamento das peças de
informação, nos termos da lei, determinando as seguintes providências:

I – autue-se e registre-se no sistema de gestão de autos Arquimedes as
peças oriundas do procedimento enunciado na forma de inquérito civil;

II – agende-se audiência para o dia 19/03/2019, às 14h30min, a fim de
que sejam apresentadas as informações solicitadas nos ofícios de n.ºs
737/2018, 904/2018 e 13/2019-20.ªPJHU, encaminhados à DIRCON.
Providencie-se a comunicação pessoal do Secretário Mobilidade e
Controle Urbano, para que compareça ou encaminhe representante
devidamente habilitado;

III – encaminhe-se a presente Portaria, por meio magnético, à
Secretaria-Geral do Ministério Público para publicação no Diário Oficial e
ao CAOP de Defesa do Meio Ambiente. Comunique-se ao Conselho
Superior e à Corregedoria Geral do Ministério Público a instauração do
presente Inquérito Civil;

IV – dê-se conhecimento ao noticiante acerca da instauração deste
Inquérito Civil.

 Recife, 04 de fevereiro de 2019.

MARIA LIZANDRA LIRA DE CARVALHO
20ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
– Habitação e Urbanismo

MARIA LIZANDRA LIRA DE CARVALHO
20º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PETROLINA

PORTARIA DE CONVERSÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO
Nº 9876606 EM INQUÉRITO CIVIL Nº  01/2019 (Auto nº 2018/259207 -
PP 07-016/2018 )

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelos arts. 127, III e 129 da Constituição Federal;
Pelos arts. 1º e 8º, § da Lei nº 7.347/1985; Art. 4º, inciso IV, alínea a, da
Lei Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21/1998.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no artigo 127,
caput, da Constituição Federal.

CONSIDERANDO que é uma das funções institucionais do Ministério
Público promover o inquérito civil e a ação civil pública para defesa do
patrimônio público e social, conforme prescrito no art. 129, III, 1ª parte,
da Constituição Federal.
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CONSIDERANDO a necessidade da prorrogação do prazo para a
continuidade das investigações e responsabilização da agente envolvida
nos atos de improbidade administrativa ora investigados.

CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CSMP Nº 001/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Publico,
que regulamentam os procedimentos investigatórios instaurados pelo
Ministério Público, determinando o prazo de noventa (90) dias para
conclusão dos procedimentos preparatórios, prorrogável por igual prazo,
vencido o qual se deverá promover o ajuizamento de ação civil pública
ou conversão em inquérito civil.

CONSIDERANDO a necessidade de se apurar integralmente os fatos
objeto do presente procedimento para adoção das medidas judiciais ou
extrajudiciais pertinentes.

RESOLVE:

CONVERTER o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO acima
mencionado em INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes
providências:

1) REMETER cópia desta portaria, via meio eletrônico, ao CAOP –
Patrimônio Público e Social, e por ofício ao Presidente do Conselho
Superior do Ministério Público e à Corregedoria Geral do Ministério
Público de Pernambuco, para conhecimento;

2) ENCAMINHAR cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, à
Secretaria Geral do Ministério Público para conhecimento e devida
publicação no Diário Oficial do Estado;

3) PROVIDENCIAR o registro/lançamento desta Portaria e dos atos
subsequentes no Sistema de Gerenciamento de Autos ARQUIMEDES.

4) SOBRESTAR este procedimento até a resposta judicial, em virtude
do peticionamento feito por esta promotoria para obter cópia dos
documentos constante dos autos do processo nº 0000498-
29.2018.8.17.1130 considerando que o processo criminal encontra-se
em estágio mais avançado e, consequentemente, com maior acervo
probatório que pode ser usado na ação de ressarcimento ao erário.

Petrolina, 14 de fevereiro de 2019.

Carlan Carlo da Silva
Promotor de Justiça

CARLAN CARLO DA SILVA
2º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OROBÓ

PORTARIA Nº 02/2019
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da
Promotoria de Justiça da Comarca de Orobó, por seu representante
abaixo-assinado, no uso de suas atribuições, com fundamento no art.
129, II, da Constituição Federal, art. 27, incisos I e II, parágrafo único,
IV, da Lei n.º 8.625/93, art. 6°, inc. I, da Lei Complementar Estadual nº
12/1994, art. 8º da Resolução RES-CSMP nº 001/2019 e, ainda;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 127 da Constituição da
República, é dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO o estabelecido no artigo 129, inciso II, da
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mesma Carta Constitucional, que prevê ser função institucional do
Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos
serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta
Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia;

CONSIDERANDO o art. 8º, II, da RES-CSMP nº 001/2019 prevê que o
procedimento administrativo se destina, dentre outras finalidades,
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições;

CONSIDERANDO que em decorrência dos inúmeros acontecimentos
que tem ocorridos no País – a exemplo da “Boate Kiss”, com 242
mortos, e o incêndio no Centro de Treinamento do Flamengo, com 10
mortos –, deve o Poder Público de Orobó em caráter preventivo, tomar
medidas para evitar a ocorrência de tais fatos no âmbito desta comarca;

CONSIDERANDO que uma das medidas consiste na verificação dos
alvarás de localização e funcionamento dos principais estabelecimentos
comerciais deste Município, documento que, como se sabe, “é o
instrumento da licença ou da autorização para a prática de ato,
realização de atividade ou exercício de direito dependente de
policiamento administrativo. O alvará expressa consentimento formal da
administração à pretensão do administrado, requerida em termos.".

CONSIDERANDO que o alvará consiste em ato precário concedido pela
Administração e sujeito à fiscalização, ao passo que, para sua
concessão, faz-se necessário o atendimento de requisitos previamente
estabelecidos pelo Município;

CONSIDERANDO que o poder de polícia é definido pelo art. 78 do
Código Tributário Nacional como a “atividade da administração pública
que, limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a
prática de ato ou abstenção de fato, em razão de interesse público
concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina
da produção e do mercado, ao exercício de atividades econômicas
dependentes de concessão ou autorização do Poder Público, à
tranquilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos
individuais ou coletivos”;

CONSIDERANDO que o poder de polícia tem como característica a
autoexecutoriedade, ou seja, a prerrogativa de praticar atos e colocá-los
em imediata execução, sem dependência de manifestação ou
autorização judicial;

CONSIDERANDO que a inobservância de condições mínimas de
funcionamento, o desvio de finalidade do alvará e/ou sua ausência e de
autorização pode caracterizar inclusive a interdição e lacração do
estabelecimento;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, tendo
como OBJETO acompanhar a deflagração, como também a fiscalização,
dos alvarás de funcionamento dos estabelecimentos do Município de
Orobó, determinando, desde logo, após os devidos registros no sistema
ARQUIMEDES:

1. Expeça-se ofício ao Município de Orobó, com cópia da presente
portaria e da relação, exemplificativa, dos principais estabelecimentos
comerciais deste Município – verificados a partir de pesquisa na internet
–, para que informe, no prazo de 20 (vinte) dias, quais dos presentes
estabelecimentos não possuem alvará, devendo informar, inclusive sob
pena de improbidade administrativa, quais medidas foram adotadas para
a imediata regularização;
2. Com a chegada da resposta, expeça-se ofício à VISA Municipal e ao
Corpo de Bombeiros, para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco dias)
real izem inspeção nos locais que não possuem alvará de
funcionamento, informando se possuem condições mínimas de
funcionamento e, em caso negativo,
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informe quais providências foram adotadas com base no poder de
polícia;

Remeta-se cópia da presente Portaria, ainda, ao Conselho Superior do
Ministério Público, à Corregedoria-Geral do Ministério Público, à
Secretaria-Geral do Ministério Público, solicitando-se desta última
publicação no Diário Oficial Eletrônico – MPPE, e ao CAOP de
Habitação e Urbanismo, para conhecimento.

Autue-se e registre-se em pasta própria.

Orobó/PE, 19 de fevereiro de 2019.

RODRIGO ALTOBELLO ANGELO ABATAYGUARA
Promotor de Justiça

RODRIGO ALTOBELLO ANGELO ABATAYGUARA
Promotor de Justiça de Orobó

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA COMARCA DE SURUBIM

TERMO DE AVENÇA E COMPROMISSO
01/2019

No dia 20 de fevereiro de 2019, às 09:30 horas, no Gabinete da 2ª
Promotoria de Justiça de Surubim, presente a Promotora de Justiça da
2º PJ de Surubim em exercício cumulativo, Dra. KÍVIA ROBERTA DE
SOUZA RIBEIRO, os Diretores de Turismo, Eventos e trânsito do
Município de Surubim, 22º BPM-Surubim/PE e representantes dos trios
elétricos e blocos líricos, ACORDARAM que o evento “CARNAVAL DE
SURUBIM” que se realizará no período de 08 a 10/03/2019 obedecerá
as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – O evento “CARNAVAL DE SURUBIM” é de
responsabilidade da Prefeitura Municipal de Surubim, sendo neste ato
criada uma comissão para organizar o evento, composta pelos
seguintes integrantes: representante da prefeitura, José Mariano Filho,
secretário de Agricultura; Danielson Gomes da Silva, oficial de gabinete
da SDS Surubim; José Rogério Silva de Arruda, Diretor de Eventos;
Maurício do Nascimento Barbosa, Diretor de Cultura de Surubim;
Patrícia Costa Vieira Batista, Diretora de Turismo de Surubim Mariana
Barbosa, Coordenadora da Proteção Social Especial de Surubim;
representante da Polícia Militar Ten-Cel. Antônio Raul Pereira
Cavalcante; representante dos trios Edson da Silva Azevedo e
representante dos blocos líricos Roberto José Pessoa.

Parágrafo Único – A Polícia Militar, Conselho Tutelar o CREAS e o
CRAS, Secretarias de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos,
Infraestrutura e Controle Urbano, Defesa Social, Educação e Cultura,
Conselho Municipal de Cultura e as Diretoria de Turismo, Eventos e
Cultura darão total e irrestrito apoio à realização do evento,
consequentemente à Comissão Organizadora.

CLÁUSULA SEGUNDA  –  Fica estabelecido que os trios elétricos
sairão de frente da Escola Maria Cecília, seguindo a ordem estabelecida
no sorteio a ser realizado pela DIRETORIA DE TURISMO E EVENTOS,
até o dia 01.03.2019, desfilando pela Av. São Sebastião, esta chamada
de ‘Passarela da Folia’, até o pátio da Usina;

§  1º Em virtude da antiguidade e da participação por meio de som
mecânico, o ‘Bloco das Meninas Virgens de Surubim’ não entrará em
sorteio de posicionamento das agremiações, sendo a primeira
agremiação a desfilar na Passarela da Folia do “Carnaval de Surubim”.

CLÁUSULA TERCEIRA – O intervalo entre a entrada de um bloco e o
seguinte na Passarela da Folia, segundo a ordem obtida pelo sorteio,
observará o intervalo pontual e inadiável de 20 minutos, não podendo o
trio ser estacionado no Corredor da

TERMO DE COMPROMISSO Nº 01/2019..
Recife, 20 de fevereiro de 2019

Folia, sem que devidamente autorizado pela Comissão Organizadora;

§  1º  A critério da DIRETORIA DE TURISMO E EVENTOS será
determinado distanciamento prudente entre os trios ao longo do
percurso, bem como poderá alterar o intervalo de saída entre os Trios
para uma hora, caso não haja atração no palco montado pela Prefeitura
no pátio da usina.

§  2º  O tempo de deslocamento do trio saindo da Escola Maria Cecília
até o Pátio da Usina será no máximo 02 (duas) horas.

§  3º  Os trios deverão percorrer a primeira parte da avenida no tempo
de 1 hora, entre a escola Maria Cecília e a Padaria de João Rui.

§   4º  Caberá à DIRETORIA DE TURISMO E EVENTOS  entregar um
certificado de cumprimento de horário de saída a cada trio, tão logo se
dê a saída do mesmo.

CLÁUSULA QUARTA – Se um trio autorizado a iniciar o desfile se
recusar por qualquer razão que seja a entrar na passarela, o trio
seguinte, na ordem do sorteio, procederá ao seu desfile, ficando
PREJUDICADA, impreterivelmente, a apresentação do trio que se
recusou, estando sujeito a ser rebocado pelas máquinas da prefeitura;

CLÁUSULA QUINTA – Não poderá, ainda que seja feita uma transação
entre partes, haver inversão na ordem dos desfiles ou apresentação dos
trios, devendo ser rigorosamente cumprida a ordem estabelecida, como
mecanismo de controle;

CLÁUSULA SEXTA – No Pátio da Usina, cada trio permanecerá por 20
(vinte) minutos, não podendo este tempo sofrer prorrogação, sob pena
de atrasar a apresentação dos demais;

CLÁUSULA SÉTIMA – Diante da percepção de qualquer irregularidade
no percurso, seja atraso de bloco anterior ou impedimento de passagem
provocado por terceiros ou por motivos de força da natureza, fica cada
trio ou bloco obrigado a comunicar o fato imediatamente à Comissão
Organizadora, como meio de se eximir da responsabilidade e promover
a desobstrução necessária;

CLÁUSULA OITAVA – Todos os blocos que desfilarão nos dias 08, 09 e
10 de março do corrente ano, necessitam estar antecipadamente
inscritos e controlados pela DIRETORIA DE TURISMO E EVENTOS do
“Carnaval de Surubim”, o que configura questão de segurança pública,
logo qualquer BLOCO que não esteja previamente inscrito não poderá
desfilar, devendo ser retirado da passarela pela Polícia Militar, que
deverá encaminhar um BOC à Delegacia de Polícia de Surubim por se
ver configurada a contravenção de provocação de tumulto (art. 40 do DL
3.688/1941);

Parágrafo Único – Deverá constar a porcentagem de 25% de frevo no
repertório dos trios elétricos, visando a preservação da cultura
Pernambucana.

CLÁUSULA NONA – Fica terminantemente vetada a ocupação e
obstrução das calçadas da Av. São Sebastião ao longo de todo o
percurso onde será realizado o evento por moradores e proprietários de
bares, assim como também não será permitida a obstrução por meio de
veículos, caminhões e similares, cordas, cavaletes, estruturas metálicas,
dentre outros, na referida avenida, sob pena de incidência da sanção
prevista na cláusula anterior;

Parágrafo Único – A fiscalização ficará sob a responsabilidade da
Secretaria de Defesa Social, Polícia Militar e Vigilância Sanitária;

CLÁUSULA DÉCIMA – Serão os trios e respectivos blocos
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inteiramente responsáveis pelos ‘Kits’, porventura vendidos ao público
em geral, motivo pelo qual em caso de vir a ser impedido de desfilar,
devido a transgressão deste termo, caberá exclusivamente ao bloco
qualquer responsabilidade indenizatória a terceiros;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Os horários de início e término: Na
sexta 08/03 (das 18h00 à 00h00 do dia 09/03); No sábado, dia 09/03
(das 18h00 à 01h00 do dia 10/03); No domingo (das 14h00 às 23h00),
comprometendo-se a Prefeitura a proceder à interdição das vias onde
passará o desfile até duas antes do desfile, mantendo um servidor da
SDS para abrir e fechar, quando necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Toda e qualquer estrutura montada
ao longo da avenida em ruas perpendiculares à Av. São Sebastião para
fins de camarote, fica a critério da Prefeitura de Surubim autorizar ou
não, contudo, devendo essa limitar o horário de funcionamento dos
camarotes em compatibilidade com o horário de encerramento da festa.
A Prefeitura não autorizará a permanência de paredões e reboques,
durante o percurso do desfile, cabendo a Polícia Militar providenciar a
retirada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Compete à Secretaria de Defesa
Social toda a parte de Trânsito, fechamento de Ruas e Dispersão dos
Trios;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Fica proibida a venda de bebidas de
qualquer natureza em vasilhame de vidro, bem como fica proibida a
utilização de qualquer tipo de fogos de artifício em qualquer local do
evento nos dias 08, 09 e 10 de março do corrente ano, dias do evento
“Carnaval de Surubim”;

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Os Trios e os Camarotes somente
poderão funcionar mediante apresentação de licença do Corpo de
Bombeiros com validade para o período do evento;

Parágrafo Único – A documentação deverá ser apresentada na
Secretaria de Turismo deste município até 05 horas antes do início do
evento, em relação aos trios. Já no tocante aos camarotes até o dia
08.03.2019, no horário das 8h00 às 13h00. A diretoria de Turismo e
Evento encaminhará à Polícia Militar ofícios informando sobre a
regularidade do funcionamento dos trios e dos camarotes, até 24 h
antes dos eventos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Fica terminantemente proibido qualquer
promoção pessoal no evento “Carnaval de Surubim”, em desacordo ao
art. 37 da Constituição Federal, por meio de faixa, camisas, bonés,
adesivos, impressos de qualquer natureza e utilização de instrumentos
sonoros;

Parágrafo Único – Promoção pessoal consiste no ato de promover o
nome de alguém fazendo alusão ao cargo que o mesmo ocupa na
administração pública, número e cor de partido político ou dar crédito à
pessoa e não ao ente público pela realização de determinada obra ou
evento, tal situação consiste em ato de improbidade administrativa, pois
é o dinheiro dos cofres públicos que estão bancando a obra ou o evento
e não o dinheiro dos cofres da pessoa;

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – No caso de ser infringida a cláusula
décima sexta, por qualquer dos subscritos do presente termo de acordo
e dos indivíduos participantes do seu Bloco, deverá de imediato a
Polícia Militar impedir o cometimento da infração, retirando do bloco as
pessoas que estejam fazendo uso da promoção pessoal, bem como
apreendendo os materiais utilizados e desligando o instrumento sonoro
utilizado, por cerca de 05 (cinco) minutos, persistindo a infração
proceder-se-á da mesma forma por mais 05 (cinco) minutos, após esta,
a nova transgressão acarretará no desligamento definitivo do som
utilizado pelo Bloco, que deverá assim seguir até o final do desfile,
sendo apenas conduzidos pelo motorista do trio;

Parágrafo Único – O fato da transgressão do Art. 37 da Constituição
Federal, praticado por quem quer que seja, até mesmo nas residências
ao longo da Av. São Sebastião, deverá ser relatado pela Comissão
Organizadora e pela Polícia Militar, e encaminhado o relatório para o
Ministério Público, a fim de que esse possa adotar as medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – As agremiações deverão cadastrar
junto a Diretoria de Turismo e Eventos do evento o locutor oficial do
bloco e o condutor, onde os mesmos receberão o crachá oficial;

Parágrafo Único – Os locutores deverão se apresentar até o dia 18 de
março do corrente ano no horário de 8h00 às 13h00 na Diretoria de
Turismo e Evento a fim de receberem as instruções contidas neste
termo;

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – Deverão os compromissados no presente
termo e em especial a Prefeitura Municipal de Surubim dar uma ampla
divulgação, por meio de carro de som e da imprensa escrita e falada, à
população em geral das regras constantes do presente termo;

CLÁUSULA VIGÉSIMA – O CREAS, o CRAS e o Conselho Tutelar terão
disponibilizado, pela Comissão Organizadora do evento, um local em
condições condignas de atuação, para receberem as crianças e os
adolescentes que, no evento, encontrem-se em situação de risco;

Parágrafo Único - Cabe a Polícia Militar, a Comissão Organizadora do
evento e ao público em geral encaminhar ao CREAS, ao CRAS e ao
Conselho Tutelar os casos enquadrados na hipótese referida acima.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- A Prefeitura disponibilizará,  nos
dias 08 e 09.02.19, três ambulâncias, distribuídas na Av. Oscar Loureiro,
na Rua João Bernardino e na  Rua do Cemitério, Travessa São
Sebastião; Já no dia 10.02.19, disponibilizará 06 ( seis ambulâncias),
distribuídas nos referidos locais;

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA– Nos TRIOS, CAMAROTES e
PALCOS deverão haver ampla divulgação por meio de banner, com
excelente visibilidade, e locução divulgando a proibição de venda ou
fornecimento de bebida alcoólica a menores de idade, bem como a
proibição de dirigir veículo automotor sob o efeito de bebida alcoólica,
nesse sentido segue em anexo, modelo de propaganda padrão a ser
afixada nos trios, camarotes e palcos, a ser fornecido pela Prefeitura
Municipal de Surubim.

Parágrafo Único – O não cumprimento deste dispositivo implicará na
proibição do desfile do Bloco e de funcionamento do Camarote e do
Palco, bem como no pagamento de uma multa equivalente a doação de
até 100 (cem) cestas básicas, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais)
cada uma, que serão revertidas em proveito de entidades carentes
locais. Caberá ao Ministério Público fazer as entregas às entidades.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – Fica desde já estipulada, em
comum acordo, que os blocos que não cumprirem o horário
regulamentado, que obstruírem a passagem dos blocos seguintes ou
que não respeitarem os horários previstos para o evento, desde a
entrada na avenida até o local de dispersão, deverão pagar uma multa
equivalente a doação de até 100 (cem) cestas básicas, no valor de R$
60,00 (sessenta reais) cada uma, que serão revertidas em proveito de
entidades carentes locais. Caberá ao Ministério Público fazer as
entregas às entidades.

Parágrafo Único – Os blocos e o(s) camarote(s) que não recebem
repasse Financeiro pela Lei de Subvenção deverão fazer um depósito
caução no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) em conta a ser definida
pela organização até o dia 27.02.19, sob pena de não participarem do
carnaval 2019. Os demais blocos que recebem tal repasse serão retidos
20%
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(vinte por cento) do valor pela Prefeitura de Surubim. Tais medidas
serão a título de indenização em caso de descumprimento das
cláusulas. Valor esse que será devolvido integralmente no dia 15.03.19
em caso de cumprimento deste TAC. Em caso de descumprimento, o
valor será abatido no constante da Cláusula Vigésima Segunda.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – utilização de paredões de som,
carros com reboques de som e/ou similares pela população nas ruas
perpendiculares ou ao longo da Avenida São Sebastião, apenas
mediante cadastramento junto à Comissão Organizadora, a qual deverá
estabelecer limitações pertinentes quanto ao distanciamento entre os
mesmos, ao volume do som, a qualidade da música a ser tocada com
PROIBIÇÃO às músicas com repertório musical dotado de "nítida
conotação sexual, alto teor de erotismo, pornografia, depreciação à
mulher, baixo calão e todo tipo de vulgaridade”, garantindo, assim, a
ordem e respeito a instituição família, bem como às crianças e
adolescentes moradoras e circulantes ao longo da Avenida São
Sebastião.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – Não será permitida a utilização de
reboques, som mecânico ou similares ao longo da Av. São Sebastião
concomitante à aproximação e passagem dos trios ou blocos no evento
Carnaval de Surubim, devendo ser retirado da passarela pela Polícia
Militar, que encaminhará um BOC à Delegacia de Polícia de Surubim
por se ver configurada a contravenção de provocação de tumulto (art. 40
do DL 3.688/1941), vez que o Carnaval de Surubim é um evento oficial
do município de Surubim, não sendo assim admissível qualquer óbice
ou perturbação a sua realização.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – O não pagamento das multas
previstas neste termo implicará em impedimento para o bloco
transgressor desfilar novamente, no evento CARNAVAL DE SURUBIM,
conhecido também como DESFILE DAS VIRGENS DE SURUBIM, que
ocorre todo final de semana seguinte ao carnaval, sendo liberado após o
pagamento do referido valor.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – Fica estabelecido que os subscritores
do presente termo de avença, se comprometem a comparecer no dia 11
de março do corrente ano, às 19h00 no Centro Cultural Dr. José Nivaldo
a fim de serem julgados pela comissão organizadora as possíveis
transgressões ao presente termo, com imediata aplicação da pena bem
como de seu pagamento, bem como a disponibilidade do auditório do
Centro Cultural por parte da Prefeitura de Surubim.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – Os responsáveis pelos trios se
comprometem a colocar no mínimo 06 (seis) seguranças a frente dos
mesmos a fim de dar segurança ao folião.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NOVA – O descumprimento da cláusula anterior,
inviabilizará a liberação da saída do trio para o desfile, pela comissão
organizadora do evento.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA – Havendo descumprimento das regras fixadas
no TAC, a Comissão Organizadora irá avaliar usando o critério de que o
bloco ficará impossibilitado de participar do evento CARNAVAL DE
SURUBIM no período de 1 (um) ano.

Nada mais havendo a tratar, tendo os acordantes como acertada e justa
a presente Avença, foi lavrado este termo de compromisso, que depois
de lido e achado conforme, é assinado por todos, nos moldes do Art.
585, II, do Código de Processo Civil.
________________________________________________
DRA. KÍVIA ROBERTA DE SOUZA RIBEIRO
Promotora de Justiça
em exercício cumulativo
_________________________________________________
JOSÉ MARIANO FILHO
Secretário de Agricultura, Indústria e Comércio de Surubim
_________________________________________________

JOSÉ ROGÉRIO SILVA DE ARRUDA
Diretor de Eventos de Surubim
_________________________________________________
Maurício do Nascimento Barbosa
Diretor de Cultura de Surubim;
_________________________________________________
PATRÍCIA COSTA VIEIRA BATISTA
Diretora de Turismo de Surubim
_________________________________________________
DANIELSON GOMES DA SILVA
Oficial de Gabinete da SDS Surubim
_________________________________________________
MARIANA BARBOSA
Coordenadora da Proteção Social Especial de Surubim
_________________________________________________
TEN-CEL ANTÔNIO RAUL PEREIRA CAVALCANTE
Comandante do 22º  BPM Surubim
_________________________________________________
EDSON DA SILVA AZEVEDO
Representante dos trios elétricos de Surubim
_________________________________________________
 ROBERTO JOSÉ PESSOA
Representante dos Blocos Líricos de Surubim

KIVIA ROBERTA DE SOUZA RIBEIRO
2º Promotor de Justiça de Surubim

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAPOEIRAS
INQUÉRITO CIVIL Nº 001/2019

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da Promotoria de Justiça de Capoeiras, que esta subscreve,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 127 e 129,
inc. III da Constituição Federal; e pelos artigos 1º e 8º, § 1º da Lei nº
7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea “a”, da Lei Complementar Estadual nº
12/1994, com as alterações da Lei Complementar nº 21/1998;
CONSIDERANDO o Procedimento de Investigação Preliminar nº
001/2018, instaurado com base no Processo TCE-PE nº 15100092-0,
referente a Prestação de Contas da Gestora da Prefeitura Municipal de
Capoeiras, Sra. LUCINEIDE ALMEIDA REINO, no Exercício 2014,
aprovando as contas da Gestora susomencionada, com ressalvas;
CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 023/2007 do Conselho
Nacional do Ministério Público e da Resolução nº 001/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, que disciplina
a Notícia de Fato, o Procedimento Administrativo, o Inquérito Civil, o
Procedimento Preparatório e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Transindividuais;
CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 22 da Resolução nº
001/2019 do CSMP para conclusão do Procedimento Preparatório é de
90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma única vez, o qual, se
esgotado, impõe o seu arquivamento, o ajuizamento da respectiva ação
civil pública ou sua conversão em inquérito civil público;
CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas judiciais ou extrajudiciais para a solução
do assunto;
RESOLVE:
CONVERTER o procedimento acima referido em INQUÉRITO CIVIL,
determinando, de logo, as providências a seguir relacionadas:
I – Autuação das peças oriundas do procedimento enunciado na forma
de Inquérito Civil, inclusive no Sistema Arquimedes;
II – Remetam-se cópias desta Portaria à Secretaria-Geral do Ministério
Público, por meio eletrônico, solicitando a publicação da presente no
Diário Oficial do Estado; ao Conselho Superior do Ministério Público; à
Corregedoria-Geral do Ministério Público e ao CAOP Patrimônio Público
e Social, para conhecimento;
III –  Após, voltem-me os autos conclusos.

INQUÉRITO CIVIL Nº -Nº 001/2019
Recife, 18 de fevereiro de 2019
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Francisco Dirceu Barros
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Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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Capoeiras/PE, 18 de fevereiro de 2019.

REUS ALEXANDRE SERAFINI DO AMARAL
PROMOTOR DE JUSTIÇA

REUS ALEXANDRE SERAFINI DO AMARAL
Promotor de Justiça de Capoeiras

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL-SRP

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SRP

AVISO DE LICITAÇÃO

(LICITAÇÃO COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% PARA
MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP,
INCLUSIVE MICROEMPREENDOR INDIVIDUAL - MEI.)

PROCESSO LICITATÓRIO, da Comissão Permanente de Licitação -
C P L - S R P ,  n a  m o d a l i d a d e  P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  N . º
0016.2019.SRP.PE.0004.MPPE, tipo “Menor Preço por Lote”. Objeto
Natureza: Compras. Objeto Descrição: Registro de Preços visando o
fornecimento de suprimentos de impressora para atendimento das
necessidades da Procuradoria Geral de Justiça, de acordo com o Termo
de Referência - Anexo I do citado edital. Valor Global Máximo: R$
1.038.413,3200.  SESSÃO DE ABERTURA agendada para o dia
12.03.2019 (terça-feira), às 09h30, no Sistema Integrado de Gestão de
Compras - PE INTEGRADO. Os interessados poderão adquirir o Edital e
seus anexos no Endereço Eletrônico do Sistema Eletrônico de Compras
www.peintegrado.pe.gov.br, bem como no site do Ministério Público do
E s t a d o  d e  P e r n a m b u c o ,
http://www.mppe.mp.br/mppe/index.php/cidadao/licitacoes/ultimas-
noticias-licitacoes-srp-anocorrente-pregao-andamento. * Referências de
Tempo: Horário oficial de Brasília/DF. Na hipótese de não haver
expediente na referida data, será, oportunamente, informada uma nova
data para abertura. As dúvidas e/ou esclarecimentos poderão ser
sanados através dos telefones (81) 3182-7358/7355/7343. Recife, 20 de
fevereiro de 2019. ADEILDO JOSÉ DE BARROS FILHO, Pregoeiro -
CPL/SRP.

AVISO Nº DE LICITAÇÃO .
Recife, 20 de fevereiro de 2019
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